
 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

Assis, 29 de agosto de 2022. 

 

Ofício DA nº 226/2022 
 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 101/2022  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação 

da Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 101/2022, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 

240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Por conter matéria de relevante interesse público, solicita-se que a propositura 

seja deliberada em regime de urgência, nos termos do artigo 166 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Assis.  

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº 192/2022
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 101/2022) 

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis, a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), junto a Unidade Orçamentária do 

Gabinete do Prefeito. 

Assim procedemos, a fim de criar dotação orçamentária específica para ocorrer 

com a contratação da FUNDAÇÃO “PROF. DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP, 

objetivando a utilização de mão de obra carcerária em regime semiaberto de cumprimento de 

pena nas dependências externas da contratante para a realização de atividade laboral pública 

em sistema de remuneração fixa, conforme minuta em anexo. 

Trata-se de um Programa de Responsabilidade Social que já foi implantado em 

diversas Prefeituras do Estado de São Paulo, oferecendo oportunidade de trabalho à 

população carcerária em atividades de serviços gerais desenvolvidas pela administração 

municipal.  

Na contratação da utilização de mão de obra carcerária não há vínculos 

empregatícios entre a Prefeitura e os reeducandos, e, consequentemente não existem 

encargos sociais incidentes sobre os valores pagos pela utilização de tal mão de obra, pois a 

relação de trabalho é regida pela Lei de Execução Penal Federal nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 e pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989. 

O valor a ser pago pela Prefeitura ao utilizar este tipo de mão de obra será de 01 

(um) salário mínimo vigente, acrescido de seguro acidente e de despesas administrativas, 

conforme prevê a minuta do contrato. 

A pretensão inicial é a contratação de até 50 (cinquenta) reeducandos, os quais 

prestarão serviços na área de limpeza, conservação e manutenção, de acordo com a demanda 

das Secretarias. O processo de seleção dos presos que irão prestar serviços será feito pela 

equipe da Unidade Prisional, que também fará o controle dos dias e horários trabalhados. 

 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
92

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

20
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

08
/2

02
2 

12
:2

7:
54

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

BB
2-

09
B9

-7
A3

9-
9C

BD
.

Pag. 2/81



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

        
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

Ao fornecer oportunidade de trabalho aos reeducandos, o Município estará 

contribuindo para a sua reinserção ao convívio social e propiciará o seu afastamento da 

criminalidade, uma vez que o hábito regular de labor pode ajudar a promover mudanças 

positivas de comportamento. 

Os recursos para suportar as despesas da presente propositura, serão 

provenientes de excesso de arrecadação, verificado no exercício de 2022, na forma do seu art. 

2º. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 101/2022, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de agosto de 2022. 

 

 

 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 101/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Especial para os fins que especifica. 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Especial, nos termos do artigo 41, inciso II, da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1.964, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) 
observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, 
abaixo relacionadas: 

 
02   PODER EXECUTIVO   

02 02  GABINETE DO PREFEITO   
02 02 01 GABINETE   

04.122.0077.2732.0000 FUNAP-FUNDAÇÃO "PROF.DR MANOEL PEDRO PIMENTEL"  
1674 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 240.000,00 

   FONTE DE RECURSO01 TESOURO  

   APLICAÇÃO 100  148 FUNAP  

   Total.............................................................................................R$ 240.000,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão 

provenientes excesso de arrecadação, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, 
inciso II da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, a ser verificado na Fonte de 
Recursos do Tesouro durante o Exercício de 2022. 

  
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2022, aprovada pela Lei Municipal nº 6.944 de 06 de 
julho de 2021, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 29 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal PR
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

(contratante), A (unidade prisional unidade 

prisional) E A FUNDAÇÃO “PROF. DR. 

MANOEL PEDRO PIMENTEL” – FUNAP, 

OBJETIVANDO A UTILIZAÇÃO DE MÃO DE 

OBRA CARCERÁRIA EM REGIME SEMIABERTO 

DE CUMPRIMENTO DE PENA NAS 

DEPENDÊNCIAS EXTERNAS DA 

CONTRATANTE PARA A REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADE LABORAL PÚBLICA EM SISTEMA 

DE REMUNERAÇÃO FIXA. 

CONTRATO Nº FUNAP - xxxx/20Pxxxx/2020 

 

 

INST. PÚBLICA 

FIXO 

EXTERNO 

SEMIABERTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O (contratante), pessoa jurídica de Direito Público, com inscrição no CNPJ/MF sob 

o nº (número), com sede administrativa na (endereço: logradouro, nº, bairro, cidade, 

UF, CEP, telefone) neste ato legalmente representada por seu Prefeito o SENHOR 

(nome completo sem abreviaturas), portador da Cédula de Identidade de RG nº 

(número), emitida pela (órgão emissor/UF), com inscrição no CPF/MF sob o nº (número) 

e endereço eletrônico: (e-mail), doravante denominado CONTRATANTE; 

 

A (unidade prisional), órgão subordinado à Secretaria da Administração 

Penitenciária - SAP, com inscrição no CNPJ/MF sob o nº (número), com sede 

administrativa na (endereço: logradouro, nº, bairro, cidade, UF, CEP, telefone), neste 

ato legalmente representada por seu(a) Diretor(a), o(a) SENHOR(A) (nome completo 

sem abreviaturas), portador da Cédula de Identidade de RG nº (número), emitida pela 

(órgão emissor/UF), com inscrição no CPF/MF sob o nº (número) e endereço eletrônico: 

(e-mail), doravante denominada UNIDADE PRISIONAL; 

 

A Fundação “Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel” – FUNAP, com inscrição no 

CNPJ/MF sob o nº 49.325.434/0001-50, com Inscrição Estadual sob o nº 

109.877.086.119, com sede administrativa na Rua Libero Badaró, nº 600, 7º andar, 
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Centro, São Paulo, SP, CEP 01008-908, telefone nº 11 3150-1057, endereço eletrônico: 

contratos@funap.sp.gov.br, neste ato legalmente representada por seu Diretor Adjunto 

de Administração e Finanças, SENHOR DIMITRIOS FYSKATORIS, portador da Cédula 

de Identidade de RG nº 9.447.402-3, emitida pela SSP/SP, com inscrição no CPF/MF sob 

o nº 116.757.938-08, conforme ato de delegação do Diretor Executivo, SENHOR 

HENRIQUE PEREIRA DE SOUZA NETO, portador da Cédula de Identidade de RG n° 

13.649.869-3 emitida pela SSP / SP, no exercício de suas competências estatutárias, 

doravante denominada INTERVENIENTE; 

 

Celebram entre si o presente instrumento contratual, que reger-se-á pela  Lei 

Federal nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal – LEP), Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Estadual nº 1.238, de 22 de dezembro de 1976, Lei 

Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, Decreto Estadual nº 10.235, de 30 de 

agosto de 1977, Decreto Estadual nº 32.117, de 16 de agosto de 1990, Decreto Estadual 

nº 53.455, de 19 de setembro de 2008,  Resolução SAP nº 53, de 23 de agosto de 2001, 

Resolução SAP nº 509, de 11 de dezembro de 2006, Resolução SAP nº 229, de 21 de 

dezembro de 2007 e alterações posteriores, conforme as seguintes cláusulas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de mão de obra carcerária 

em regime de cumprimento de pena semiaberto para a CONTRATANTE; 

1.2. Cabe à INTERVENIENTE a missão de promover a recuperação social da pessoa 

privada de liberdade por meio da educação, da capacitação profissional e do 

oferecimento de trabalho remunerado, que, no contexto deste instrumento, será 

efetivada mediante a oferta pela CONTRATANTE de vagas de trabalho nas 

dependências da CONTRATANTE, para a realização da(s) atividade(s) de (descrever 

todas as atividades que serão realizadas pelos reeducandos); 

1.3. Os reeducandos exercerão a(s) atividade(s) prevista(s) neste contrato por 

período ordinário não inferior a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas diárias, garantido 

o intervalo de 1 (uma) hora para refeição e descanso, com jornada de trabalho ordinária 

de segunda à sexta-feira, das (horário de início) às (horário de término) e 

extraordinariamente aos sábados, das (horário de início) às (horário de término), 

mediante prévio entendimento entre as partes; 

1.4. A CONTRATANTE obriga-se, ordinariamente, a proporcionar postos de trabalho 

para (quantidade) reeducandos em regime semiaberto de cumprimento de pena, sob a 
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administração penitenciária da UNIDADE PRISIONAL, podendo suprimir ou majorar 

extraordinariamente a quantidade de postos de trabalho em até 25% (vinte e cinco por 

cento), mediante prévio entendimento entre as partes; 

1.5. A CONTRATANTE obriga-se a comunicar às demais partes, com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias úteis, a eventual mudança da quantidade de postos de 

trabalho, observados os limites contratuais, bem como o lapso temporal em que 

perdurará essa mudança. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES 

 

2.1. Nos termos da LEP e da Resolução SAP nº 53, de 23 de agosto de 2001 e 

alterações posteriores, o trabalho realizado em virtude deste contrato será remunerado 

com base no Salário Mínimo Nacional (SMN) vigente no país, à data de sua execução, 

pelo labor de cada reeducando; 

2.2. A atualização dos valores, em virtude do aumento do SMN, será 

automaticamente realizada pela INTERVENIENTE e repassada à CONTRATANTE, 

mediante simples apostilamento; 

2.3. Constará do Anexo I, que é parte integrante e inseparável deste instrumento, o 

Quadro Resumo de Processos (QRP). 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DISTRIBUIÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES POR TEMPO 

 

3.1. As operações da CONTRATANTE terão como termo inicial ordinário o primeiro 

dia útil do período de frequência contratado imediatamente posterior à data da 

assinatura do contrato; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA MÃO DE OBRA DIRETA (MOD) 

 

4.1. A força de trabalho destinada como MOD será composta pelas pessoas privadas 

de liberdade escolhidas pela UNIDADE PRISIONAL para a realização das atividades 

laborais disponibilizadas pela CONTRATANTE; 

4.2. A remuneração mínima da MOD terá como base 75% (setenta e cinco por cento) 

do SMN vigente a época do labor, o que constituirá a Bolsa Auxílio; 

4.3. A bolsa auxílio será estipulada levando-se em conta a pessoa privada de 

liberdade exercendo a atividade laboral por período diário não inferior a 6 (seis) horas e 

não superior a 8 (oito) horas, realizada em dias úteis, consecutivos ou não, 
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compreendidos no período de frequência, ordinariamente de segunda à sexta-feira e, 

extraordinariamente, de segunda-feira a sábado, excetuando-se, em ambos os casos, os 

feriados, tudo conforme previsão da LEP; 

4.4. O QRP, constante do Anexo I, trará a descrição pormenorizada de todos os 

processos produtivos da CONTRATANTE; 

4.5. O Quadro de Desenvolvimento de Trabalho (QDT), constante do Anexo II, trará 

as informações necessárias ao processamento da remuneração das pessoas privadas de 

liberdade; 

4.6. A pessoa privada de liberdade designada como Monitor será remunerada com 

uma Bolsa Auxílio, correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) do SMN acrescida 

de 10% (dez por cento). 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA MÃO DE OBRA INDIRETA (MOI) 

 

5.1. A Mão de Obra Indireta (MOI) é formada pelas pessoas privadas de liberdade que 

laboram nos serviços gerais e essenciais no interior das unidades prisionais, 

ordinariamente empregadas em apoio à realização das atividades laborais pelos 

integrantes da MOD; 

5.2. O cálculo do valor da remuneração das pessoas privadas de liberdade a título da 

MOI será efetuado com base na quantidade de pessoas constantes na folha de 

pagamento e os dias efetivamente trabalhados, considerando os dias úteis por período, 

compreendidos entre segunda e sexta-feira ou entre segunda-feira e sábado, excetuados 

os feriados e terá como parâmetro remuneratório 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

do SMN vigente no período de frequência. 

5.3. O pagamento da MOI será feito sob gestão da INTERVENIENTE observando os 

parâmetros estabelecidos nas normas correlatas sobre o assunto; 

5.4. Fórmula: MOI $$ = (25% SMN) X DIAS TRABALHADOS 

                                               DU 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO SEGURO DE VIDA E DE ACIDENTES PESSOAIS (SVAP) 

 

6.1. Será acrescido por período de frequência o valor de R$ 3,92 (três reais e noventa 

e dois centavos) referente ao SVAP dos reeducandos constantes na folha de pagamento, 

conforme adesão obrigatória à apólice mantida pela FUNAP; 

6.2. O valor do SVAP será reajustado conforme disposição contratual própria entre a 

seguradora e a FUNAP, sendo o reajuste repassado à CONTRATANTE automaticamente 

pela FUNAP, mediante simples notificação. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO RESSARCIMENTO DAS DESPESAS DE 

ADMINISTRAÇÃO (RDA) 

 

7.1. Incidirá para a CONTRATANTE, por ocasião dos pagamentos por período de 

frequência, o valor decorrente ao percentual de 5% (cinco por cento) do SMN, por 

reeducando constante na folha de pagamento, em favor da FUNAP, a título de RDA. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO CONTROLE DE FREQUÊNCIA 

 

8.1. Cabe à UNIDADE PRISIONAL registrar a frequência dos reeducandos nas 

atividades laborais disponibilizadas pela CONTRATANTE, visando a possibilitar o maior 

emprego possível das pessoas privadas de liberdade durante o período de frequência em 

face dos dias úteis disponíveis para o trabalho nos termos da LEP; 

8.2. O Quadro de Desenvolvimento do Trabalho (QDT), cujo modelo está no Anexo II, 

parte integrante e inseparável deste contrato, será usado como base para o 

encaminhamento do pedido de remição de pena por reeducando à autoridade judiciária 

que decidirá nos termos da lei; 

8.3. Os períodos de trabalho realizados, assim descritos nos QDT elaborados pela 

UNIDADE PRISIONAL, compreenderão o dia inicial dos trabalhos até a data do 

fechamento dos períodos de frequência; 

8.4. Serão admitidas para formulação dos períodos de frequência de trabalho as 

seguintes datas de início e de fechamento: 

8.4.1. Do primeiro ao último dia útil, do mês trabalhado; 

8.4.2. Do décimo quinto dia ao décimo quarto dia do mês subsequente, de ambos 

meses trabalhados; 

8.4.3. Do vigésimo primeiro ao vigésimo dia do mês subsequente, de ambos meses 

trabalhados; 

8.4.4. Do vigésimo quinto dia ao vigésimo quarto dia do mês subsequente, de ambos 

meses trabalhados. 

8.5. O presente instrumento tem como período de frequência de trabalho o descrito 

no item (colocar o item) supracitado;  

8.6. A eventual mudança do período de frequência escolhido ocorrerá mediante 

entendimento entre as partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início de 

sua vigência e está restrita as opções estabelecidas neste contrato; 
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8.7. Os valores decorrentes deste contrato não sofrerão descontos em virtude da 

ausência justificada do reeducando, especialmente em decorrência do exercício de 

Direitos deferidos ou requeridos pelo Poder Judiciário, como por exemplo, as conduções 

às audiências judiciais, bem como de medidas internas de segurança impostas pela 

administração penitenciária, tampouco diante da ocorrência de caso fortuito ou de força 

maior que impeça o reeducando de exercer sua atividade laboral, tudo conforme 

controle da UNIDADE PRISIONAL. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA MONITORIA E DA SUPERVISÃO DAS ATIVIDADES 

 

9.1. A UNIDADE PRISIONAL designará reeducando(s) para exercer(em) a monitoria 

da(s) atividade(s) objeto(s) deste contrato sob a supervisão da CONTRATANTE, na 

proporção de 1 (um) para cada grupo de (x) reeducandos na linha de produção; 

9.2. Caberá ao(s) Monitor(es) designado(s) ordinariamente realizar a logística do 

processo produtivo e controlar o desenvolvimento das atividades das linhas de 

produção;  

9.3. Extraordinariamente, cabe ao(s) Monitor(es) atuar nas linhas de produção;  

9.4. O(s) Monitor(es) terá(ão) a remuneração fixada nos termos deste contrato; 

9.5. Cabe à CONTRATANTE capacitar o(s) Monitor(es) para o exercício das atividades 

que lhe são peculiares; 

9.6. A CONTRATANTE deverá indicar funcionário para a supervisão das atividades 

laborais, bem como para o acompanhamento, apoio, orientação e fiscalização, in loco, 

dos serviços prestados durante a execução do trabalho. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

10.1. Garantir a validade das informações contidas nas certidões e nos documentos 

exigidos para a realização do contrato durante toda a sua vigência; 

10.2. Entregar à UNIDADE PRISIONAL e à INTERVENIENTE, previamente ao início 

das atividades laborais, a descrição do processo produtivo e a indicação das máquinas, 

dos equipamentos e das matérias primas referentes ao objeto do contrato, de forma a 

especificar as atividades de treinamento necessárias e os equipamentos de proteção 

individual (EPI) envolvidos; 

10.3. Ministrar aos reeducandos treinamento profissional contínuo de modo a capacitá-

los ao exercício das atividades previstas neste contrato; 
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10.4. Certificar o desempenho dos reeducandos no processo de treinamento e na 

realização das atividades laborais; 

10.5. Designar funcionário para a supervisão das atividades laborais, bem como para o 

acompanhamento, apoio, orientação e fiscalização, in loco, dos serviços prestados; 

10.6. Fornecer os EPI, obrigatórios ao desempenho das atividades a serem realizadas 

no local de trabalho, mediante recibo e controle; 

10.7. Fornecer aos reeducandos prestadores de serviços as necessárias instruções para 

o uso dos EPI, no momento de sua distribuição; 

10.8. Manter fiscalização do uso dos EPI; 

10.9. Fornecer, no local de trabalho, todos os recursos materiais (ferramentas, 

equipamentos e insumos), necessários para a realização das atividades previstas neste 

contrato; 

10.10.  Fornecer aos reeducandos uniformes adequados às atividades previstas neste 

contrato, para uso exclusivo durante a prestação de serviços, providenciando a limpeza 

técnica dos conjuntos sempre que necessário, especialmente quando requerida pela 

UNIDADE PRISIONAL e, em se tratando de descontaminação química, realizá-la em 

ambiente externo e apropriado; 

10.11.   Providenciar o transporte dos reeducandos prestadores de serviços, para o 

deslocamento da unidade prisional ao local de trabalho, e deste à unidade prisional, de 

forma a atender as peculiaridades de horário do regime semiaberto, inclusive diante da 

ocorrência de fatos extraordinários que prejudiquem a realização dos serviços; 

10.12.   Fornecer às pessoas privadas de liberdade alimentação adequada, atendendo 

aos padrões de segurança e higiene, bem como e especialmente em relação ao tempo 

de dedicação do reeducando à atividade proposta, ofertando café da manhã, almoço e 

jantar, conforme as peculiaridades dos turnos de serviço, mediante entendimento com a 

UNIDADE PRISIONAL; 

10.13.   Comunicar, com antecedência de 5 (cinco) dias úteis à UNIDADE PRISIONAL, 

os locais de trabalho para programação dos rastreadores eletrônicos; 

10.14.   Zelar pela observância dos locais de trabalho, comunicando antecipadamente as 

eventuais alterações de modo a permitir a reprogramação dos rastreadores eletrônicos; 

10.15.   Comunicar imediata e expressamente à UNIDADE PRISIONAL e à 

INTERVENIENTE quaisquer atos em desacordo com as regras gerais de trabalho e de 

comportamento do reeducando prestador de serviços, tais como, ausência injustificada 

ao trabalho, atrasos, ineficiência ou qualquer outra conduta que venha prejudicar o bom 

andamento dos trabalhos e a boa convivência; 
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10.16.  Prestar total e imediata assistência ao reeducando, em caso de acidente, 

comunicando (o fato, as partes envolvidas e as providências adotadas) imediata e 

expressamente à UNIDADE PRISIONAL e à INTERVENIENTE, objetivando que as 

medidas necessárias sejam realizadas no menor lapso temporal possível; 

10.17.  Respeitar as normas de segurança penitenciária e de disciplina da SAP; 

10.18.  Respeitar as normas de segurança, higiene e medicina do trabalho, garantindo 

as condições de salubridade do ambiente; 

10.19.  Respeitar as normas referentes à prevenção de incêndios; 

10.20.  Com base no QDT, elaborado pela UNIDADE PRISIONAL, analisado e 

processado pela INTERVENIENTE, efetuar mensalmente o pagamento do valor 

pactuado à INTERVENIENTE para a realização do repasse à UNIDADE PRISIONAL e, 

consequentemente, aos reeducandos prestadores de serviços; 

10.21.  Manter o controle dos dias trabalhados de forma a permitir eventuais consultas e 

auditorias durante toda a vigência do contrato, compartilhando os registros atualizados 

com a UNIDADE PRISIONAL; 

10.22.  Efetuar o pagamento à INTERVENIENTE do período de frequência trabalhado 

até o 3º (terceiro) dia útil do mês subsequente ao dos serviços prestados, conforme 

demonstrativos enviados previamente pela INTERVENIENTE por meio de depósito em 

conta corrente no Banco do Brasil, agência 1897-X, conta corrente 139520-3; 

10.23.  O inadimplemento dos valores descritos neste contrato a título de MOD, MOI, 

SVAP e RDA constitui a CONTRATANTE em mora, independentemente da notificação 

judicial ou extrajudicial, sem prejuízo dos encargos previstos em virtude de multas, 

correção monetária e juros legais, conforme previsão contratual; 

10.24.  Apresentar à UNIDADE PRISIONAL e à INTERVENIENTE o Plano de Gestão 

de Resíduos Sólidos (PGRS), nos termos da legislação ambiental vigente, bem como os 

planos decorrentes de sua renovação; 

10.25.  Executar o PGRS nos termos propostos e aprovados pelas demais partes; 

10.26.  Viabilizar a fiscalização das atividades desenvolvidas em virtude deste contrato 

pelos agentes das demais partes, bem como pelos integrantes dos órgãos públicos 

envolvidos na execução da pena; 

10.27.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à UNIDADE PRISIONAL, 

à INTERVENIENTE ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo na execução das 

atividades objeto deste contrato, em virtude de ato licito ou ilícito, não excluindo ou 

reduzindo sua responsabilidade em detrimento de eventual fiscalização ou 

acompanhamento por parte da UNIDADE PRISIONAL e da INTERVENIENTE; 
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10.28.  Responsabilizar-se pela assistência e reparação a terceiros em virtude de morte, 

lesões ou danos, acidentais ou não, decorrentes do desempenho das atividades próprias 

do objeto específico deste contrato ou derivadas do cumprimento de determinações 

irregulares dos agentes da CONTRATANTE, excetuando-se as condutas ilegais 

eventualmente praticadas pelos reeducandos, sem prejuízo da comunicação imediata e 

expressa do evento à UNIDADE PRISIONAL e à INTERVENIENTE; 

10.29.  Promover o rodízio das pessoas privadas de liberdade nos postos de trabalho 

instalados para a realização do objeto deste contrato, de forma a capacitá-las em todas 

as habilidades necessárias à produção; 

10.30.  Zelar pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais de sua responsabilidade, 

sob pena de imediata suspensão das atividades dos reeducandos até o 

reestabelecimento do equilíbrio contratual. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIDADE PRISIONAL 

 

11.1. Realizar o processo de seleção dos reeducandos, apurando o grau preliminar de 

conhecimento individual para as atividades previstas neste contrato, de forma a 

possibilitar sua plena execução, informando à CONTRATANTE para as providências de 

treinamento; 

11.2. Acompanhar e fiscalizar todo o processo de treinamento e de certificação dos 

reeducandos desenvolvido pela CONTRATANTE; 

11.3. Priorizar a formação de equipes de trabalho compostas por, pelo menos, dois 

reeducandos, de forma a garantir a necessária celeridade dos serviços e a segurança dos 

trabalhos; 

11.4. Cientificar os reeducandos prestadores de serviços das seguintes obrigações em 

face do voluntariado para as atividades descritas neste contrato: 

11.4.1. Cumprir, assídua e integralmente, a jornada de trabalho estabelecida, 

observando os horários de início e de término das atividades; 

11.4.2. Quando solicitado, apresentar os motivos e as justificativas por faltas e 

atrasos; 

11.4.3. Apresentar-se para as atividades em boas condições de higiene pessoal; 

11.4.4. Apresentar-se para as atividades com a vestimenta adequada; 

11.4.5. Zelar pelo bom uso dos recursos materiais à sua disposição, 

especialmente quanto à economia e aproveitamento dos materiais; 

11.4.6. Utilizar os EPI adequadamente; 

11.4.7. Cumprir as medidas de segurança e de medicina do trabalho; 
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11.4.8. Atentar para as normas de prevenção e de combate a incêndio; 

11.4.9. Cientificar os reeducandos quanto à contribuição facultativa previdenciária 

e procedimentos que deve adotar; 

11.4.10. Portar-se de modo cordial e respeitoso em relação a todas as pessoas 

envolvidas no desenvolvimento das atividades previstas neste contrato; 

11.5. Designar Servidor(es) Público(s) para atuar(em) na fiscalização, in loco, da 

execução dos serviços prestados, por meio de rondas periódicas e inopinadas; 

11.6. Comunicar, imediata e expressamente, à INTERVENIENTE, por meio do 

endereço eletrônico folhadepagamento@funap.sp.gov.br, os casos de acidente, 

registrando as informações sobre o fato, as partes envolvidas, as providências adotadas, 

de forma a permitir a adoção das medidas necessárias no menor lapso temporal 

possível, nos termos do Anexo III; 

11.7. Realizar a substituição dos reeducandos prestadores dos serviços, sempre que 

necessária; 

11.8. Exercer a fiscalização da execução e da efetividade dos serviços de limpeza e de 

conservação realizados pela CONTRATANTE, comunicando expressamente à 

INTERVENIENTE a inexecução ou execução insatisfatória dos serviços realizados; 

11.9. Enviar à INTERVENIENTE, até o 2º (segundo) dia útil após o fechamento do 

período de frequência trabalhado, o QDT contendo as seguintes informações: 

11.9.1. Identificação do reeducando (Nº de matrícula e nome completo); 

11.9.2. Período de frequência (data de início e de término conforme opção 

contratual); 

11.9.3. Quantidade básica de vinte dias úteis compreendida no período de 

frequência (computados ordinariamente de segunda à sexta-feira e extraordinariamente 

de segunda-feira à sábado, excetuados os feriados); 

11.9.4. Quantidade de dias úteis disponibilizados para o trabalho; 

11.9.5. Quantidade de dias úteis trabalhados por reeducando; 

11.9.6. Indicação da remuneração individual do reeducando no período de 

frequência; 

11.10.  Remeter o QDT, conforme modelo constante do Anexo II, por meio do endereço 

eletrônico folhadepagamento@funap.sp.gov.br, à INTERVENIENTE, objetivando o 

processamento do repasse dos recursos envolvidos; 

11.11.  Cumprir e fazer cumprir todas as condições necessárias para a plena execução 

das atividades laborais previstas neste instrumento, especialmente no que tange à 

disponibilização da força de trabalho nos dias e horários estabelecidos;  
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11.12. Justificar mensalmente as eventuais desconformidades em relação ao contido nos 

itens 4.2. e 4.3. da Cláusula Quarta deste instrumento, capazes de impactar 

significativamente no equilíbrio das remunerações individuais dos reeducandos; 

11.13.  Efetuar o pagamento aos reeducandos prestadores de serviços, na forma da 

legislação vigente, até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos recursos; 

11.14.  Efetuar a gestão do valor repassado pela INTERVENIENTE, a título de MOI, de 

acordo com as normas em vigor, realizando o pagamento aos reeducandos prestadores 

de serviço até o 2º (segundo) dia útil após o recebimento dos recursos; 

11.15.  Informar aos reeducandos prestadores de serviços, os valores da remuneração, 

bem como, a data do respectivo pagamento; 

11.16.  Manter em arquivo por cinco anos os QDT de forma a permitir eventuais 

auditorias pelos órgãos de fiscalização e pela INTERVENIENTE; 

11.17.  Manter em arquivo os documentos de controle do pagamento da MOD, da MOI, 

de forma a permitir a realização de eventual auditoria pela INTERVENIENTE e por 

órgãos públicos relacionados à execução da pena; 

11.18.  Encaminhar ao Juiz da Execução Penal, cópia do registro dos reeducandos que 

prestaram serviços, referentes à MOD e à MOI, bem como, apontamento dos dias 

trabalhados de forma individualizada, objetivando a instrução processual para remição 

de pena e outros benefícios; 

11.19.  Fornecer aos reeducandos prestadores de serviços relação dos dias de pena 

remidos em decorrência de decisão judicial; 

11.20.  Adotar medidas imediatas para suspensão da força de trabalho em virtude do 

inadimplemento dos pagamentos pela CONTRATANTE ou da inobservância do objeto do 

contrato ou de suas cláusulas, bem como do descumprimento de norma de segurança do 

trabalho, de prevenção contra incêndio ou da SAP; 

11.21.  Comunicar à CONTRATANTE e à INTERVENIENTE quaisquer mudanças dos 

aspectos legais e fáticos que impactem na realização das atividades e, especialmente, no 

repasse de valores às pessoas privadas de liberdade, visando à eventual suspensão, 

repactuação ou rescisão dos termos deste instrumento; 

11.22.  Garantir a aplicação da LEP, especialmente quanto ao valor mínimo mensal de 

remuneração dos reeducandos prestadores de serviços, fiscalizando o cumprimento das 

obrigações legais e contratuais. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA INTERVENIENTE 
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12.1. Atuar diretamente nas relações contratuais, visando a estabelecer e manter o 

equilíbrio entre o processo de ressocialização profissional da pessoa privada de liberdade 

e os interesses empresariais; 

12.2. Processar, após o recebimento do QDT emitido pela UNIDADE PRISIONAL, a 

folha de pagamento com os valores individualizados referentes ao custeio da MOD, da 

MOI e do SVAP, bem como os valores globais referentes aos RDA a serem pagos pelo 

trabalho realizado; 

12.3. Processar e enviar à CONTRATANTE e à UNIDADE PRISIONAL, após o 

fechamento da folha de pagamento, até o 2º (segundo) dia útil a partir do recebimento 

do QDT, o boleto bancário correlato e a Nota Fiscal; 

12.4. Repassar à UNIDADE PRISIONAL, até o 2º (segundo) dia útil a partir do 

recebimento dos valores da CONTRATANTE, os recursos para pagamento da MOD, por 

meio da conta bancária destinada para este fim pela UNIDADE PRISIONAL (banco, 

agência, conta corrente); 

12.5. Repassar à UNIDADE PRISIONAL, até o 2º (segundo) dia útil a partir do 

recebimento dos recursos da CONTRATANTE, o valor apurado a título de MOI, por 

meio da conta bancária destinada para este fim pela UNIDADE PRISIONAL (banco, 

agência, conta corrente); 

12.6. Contratar o SVAP para os reeducandos envolvidos nas atividades deste 

instrumento; 

12.7. Fiscalizar o cumprimento das obrigações legais e contratuais, especialmente 

quanto ao pagamento do valor mínimo mensal de remuneração dos reeducandos 

envolvidos nas atividades deste contrato; 

12.8. Fiscalizar a validade e veracidade das informações contidas nas certidões e nos 

demais documentos exigidos da CONTRATANTE durante toda a vigência do contrato; 

12.9.  Comunicar à CONTRATANTE e à UNIDADE PRISIONAL, com a antecedência 

necessária, quaisquer mudanças dos aspectos legais e fáticos que impactem na 

realização das atividades e, especialmente, no repasse de valores às pessoas privadas 

de liberdade, visando à eventual suspensão, repactuação ou rescisão dos termos deste 

instrumento; 

12.10.  Notificar à CONTRATANTE e à UNIDADE PRISIONAL sobre a eventual 

suspensão das atividades laborais ou rescisão do contrato, em face do descumprimento 

das obrigações contratuais, especialmente no que tange ao inadimplemento das 

disposições pecuniárias. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
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13.1. Estima-se o valor global do presente contrato com base no objeto, regime de 

execução e vigência em R$ (valor) (valor por extenso), correspondente ao valor mensal 

aproximado de R$ (valor) (valor por extenso), especialmente levando-se em conta a 

força de trabalho de (x) reeducandos constante do QRPM no Anexo I; 

13.2. O valor do contrato sofrerá alterações em face das variações, especialmente 

superávits ou da variação do número da força de trabalho nos termos contratuais; 

13.3. O valor referente ao presente contratado está previamente empenhado e 

processado por conta e verba própria do orçamento vigente codificada sob a dotação 

orçamentária sob nº (número da dotação orçamentária). 

13.4. Nos exercícios seguintes, correrão à conta dos recursos próprios para atender às 

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 

financeiro. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES 

 

14.1. Este contrato vigerá pelo prazo de (quantidade de meses), a partir de __/__/__  

até __/__/__, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, até o limite de 60 

(sessenta) meses; 

14.2. O presente instrumento poderá ser alterado, durante sua vigência, mediante 

termo aditivo, respeitado o objeto do contrato. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA MULTA, DOS JUROS LEGAIS E DA 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

15.1. Ocorrendo a impontualidade no pagamento devido pela CONTRATANTE, 

incidirão sobre a importância devida, a título de MOD, MOI, SVAP e RDA; 

15.2. Multa moratória de 0,5 % (meio por cento) ao dia, limitada ao máximo de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, conforme estabelecido na 

NPO 003/2011 emitida pela INTERVENIENTE; 

15.3. Correção monetária com base na variação do Índice de Preços ao Consumidor 

(IPC) da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (FIPE); 

15.4. Juros legais de 1% (um por cento) ao mês; 

15.5. Os valores constantes desta cláusula contarão a partir da data de vencimento da 

obrigação até o seu efetivo pagamento de acordo com as imposições da Lei Estadual nº 

6.544, de 22 de novembro de 1989, do Decreto Estadual nº 32.117, de 10 de agosto de 
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1990 e do parágrafo 8º do artigo 65 e do artigo 86, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações, sem prejuízo do ajuizamento de ação para 

execução e/ou cobrança dos débitos devidos, inclusão de custas, despesas e honorários 

advocatícios nos termos da Lei, ocasião em que o cálculo dos juros e da correção 

monetária serão efetuados conforme tabela prática do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo; 

15.6. Os valores apurados em virtude desta cláusula serão devidos à 

INTERVENIENTE, que os empregará conforme propósito estatutário. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA INEXECUÇÃO E DAS PENALIDADES 

 

16.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua rescisão, além 

das consequências contratuais e legais, na forma estabelecida pelos artigos 77 usque 80 

da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, combinados com os artigos 75 usque 

78 da Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, incorrendo a parte faltosa nas 

penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

com a redação dada pela Lei Federal n° 8.883, de 8 de junho de 1994, nas disposições 

da Lei Estadual n° 6.544, de 22 de novembro de 1989 e nos atos administrativos 

correlatos emitidos pela INTERVENIENTE; 

16.2. Constatada inadimplência da CONTRATANTE, com pendência relativa a 

eventuais obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, constituirá esta em mora, 

independentemente de notificação judicial ou extrajudicial e ensejará ainda, seu registro 

no CADIN ESTADUAL (Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e 

Entidades Estaduais), por força do disposto na Lei Estadual nº 12.799, de 11 de janeiro 

de 2008, devidamente regulamentada pelo Decreto Estadual nº 53.455, de 19 de 

setembro de 2008. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REGULARIDADE JURÍDICA E FISCAL DA 

CONTRATANTE 

 

17.1. A CONTRATANTE deverá apresentar à INTERVENIENTE os documentos 

relacionados abaixo, em cópia simples ou digital, de forma legível, os quais estarão 

sujeitos a verificação nos órgãos expedidores. 

17.1.1. Nomeação do Representante Legal da Instituição e respectiva publicação 

na imprensa oficial local; 
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17.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, do Ministério 

da Fazenda (CNPJ); 

17.1.3. Cédula de Identidade de RG e prova de inscrição no CPF/MF do Prefeito 

Municipal; 

17.1.4. Licença ambiental expedida pela Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo – CETESB e/ou pela Prefeitura Municipal onde os serviços serão executados, 

conforme o caso; 

17.1.5. Declaração de isenção de licença ambiental; 

17.1.6. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

Trabalhistas (CNDT); 

17.1.7. Certidão Negativa, ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

Relativos a Créditos Tributários Federais e da Dívida Ativa da União; 

17.1.8. Resultado negativo de pendências junto ao Cadastro Informativo dos 

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN Estadual). 

17.1.9. Declaração atestando a regularidade da PREFEITURA em face das 

normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, bem como quanto às 

obrigações referentes ao recolhimento das contribuições previdenciárias e demais 

encargos sociais previstos em lei; 

17.1.10. Requerimento de mão de obra carcerária, indicando a quantidade de 

pessoas privadas de liberdade para realização do objeto do contrato, qualificações 

profissionais necessárias, atividades a serem desenvolvidas, períodos semanais e diários 

de serviços, lapso temporal das atividades do contrato em meses, dirigido ao Diretor 

Executivo da FUNAP para processamento e verificação junto à INTERVENIENTE; 

17.1.11. Poderão ser requisitados outros documentos complementares, conforme o 

caso, para verificação da regularidade da instituição. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS GARANTIAS CONTRATUAIS 

 

18.1. Não há previsão de garantia para este contrato. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGITIMIDADE 

 

19.1. Nos termos deste contrato, com base na Lei Estadual nº 1.238, de 22 de 

dezembro de 1976 e, especialmente, no artigo 4º, inciso IX do Decreto Estadual nº 

10.235, de 30 de agosto de 1977, bem como nas normas correlatas que constituem o 

Estatuto da INTERVENIENTE, fica esta legitimamente responsável por defender as 

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
92

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

20
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

08
/2

02
2 

12
:2

7:
54

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

BB
2-

09
B9

-7
A3

9-
9C

BD
.

Pag. 19/81



 

 

Página 16 de 18                               Rua Líbero Badaró, 600 | CEP 01008-908 | São Paulo, SP 

Fone: (11) 3150-1000 

obrigações contratuais e o equilíbrio das relações objeto deste ajuste em juízo e fora 

dele, em qualquer instância, especialmente para ingressar com ações de cobrança ou de 

execução de título extrajudicial em face da CONTRATANTE. 

 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS ALTERAÇÕES, DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

 

20.1. O presente contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, em conformidade com 

a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante entendimento entre a 

CONTRATANTE, a UNIDADE PRISIONAL e a INTERVENIENTE; 

20.2. Eventuais dúvidas ou controvérsias decorrentes da interpretação ou da execução 

do presente instrumento poderão ser dirimidas por meio de arbitragem, a ser autorizada 

pelo Procurador Geral do Estado, conforme Decreto Estadual nº 64.356, de 31 de julho 

de 2019, e requerida em comum acordo pelas partes, que decidirão sobre o eventual 

ônus de seu funcionamento. 

20.3. O presente contrato poderá ser denunciado por qualquer das partes, ou mediante 

acordo entre elas, por motivo justificado, reduzido a termo, com antecedência mínima 

de 30 (trinta) dias do termo final proposto, sem prejuízo do andamento das atividades 

laborais durante esse período; 

20.4. A rescisão contratual obedecerá ao disposto nos artigos 77 usque 80 da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

 

21.1. Fica eleito o Foro da Capital do Estado de São Paulo, por mais privilegiado que 

outro seja, para dirimir todas as questões decorrentes da execução do presente 

contrato, não resolvidas por via administrativa entre as partes. 

 

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1. A UNIDADE PRISIONAL e a INTERVENIENTE não responderão solidária e 

subsidiariamente pelas obrigações da CONTRATANTE oriundas de atos lícitos ou ilícitos 

em qualquer esfera de direito; 

22.2. É vedada à CONTRATANTE, na execução do contrato, a subcontratação total ou 

parcial do seu objeto, a associação da CONTRATANTE com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
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no contrato, conforme determinado no inciso VI  do artigo 78 da Lei nº 8.666 de 21 de 

Junho de 1993. 

 

 E, por estarem assim justos e em perfeito acordo, assinam o presente 

instrumento juntamente com as testemunhas. 

 

 

 

Fundação em São Paulo, (dia) de (mês) de 2022. 

 

 

 

___________________________________________________ 

(empresa/instituição) 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

(nome da unidade prisional) 

UNIDADE PRISIONAL 

 

 

 

___________________________________________________ 

DIMITRIOS FYSKATORIS 

FUNDAÇÃO “PROF.DR. MANOEL PEDRO PIMENTEL” - FUNAP 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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Nome 

RG nº 

 

Nome 

RG nº 
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Texto compilado

(Vide Decreto nº 6.049, de 2007)

(Vide Decreto nº 7.627, de 2011)

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

Do Objeto e da Aplicação da Lei de Execução Penal

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar
condições para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça ordinária, em todo o Território Nacional, será exercida,
no processo de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou
Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza racial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida
de segurança.

TÍTULO II

Do Condenado e do Internado

CAPÍTULO I

Da Classificação

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, para orientar a
individualização da execução penal.

Art. 6º A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa individualizador
e acompanhará a execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, devendo propor, à autoridade
competente, as progressões e regressões dos regimes, bem como as conversões.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa individualizador
da pena privativa de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório.                       (Redação dada pela Lei nº
10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será presidida pelo diretor e
composta, no mínimo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólogo e 1 (um) assistente social,
quando se tratar de condenado à pena privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do
serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame
criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada classificação e com vistas à individualização
da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena
privativa de liberdade em regime semi-aberto.
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Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade, observando a ética
profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;

II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a respeito do condenado;

III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A.  Os condenados por crime praticado, dolosamente, com violência de natureza grave contra pessoa, ou
por qualquer dos crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, serão submetidos,
obrigatoriamente, à identificação do perfil genético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por técnica
adequada e indolor.                       (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

Art. 9º-A. O condenado por crime doloso praticado com violência grave contra a pessoa, bem como por crime
contra a vida, contra a liberdade sexual ou por crime sexual contra vulnerável, será submetido, obrigatoriamente, à
identificação do perfil genético, mediante extração de DNA (ácido desoxirribonucleico), por técnica adequada e
indolor, por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional.           (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

§ 1o  A identificação do perfil genético será armazenada em banco de dados sigiloso, conforme regulamento a ser
expedido pelo Poder Executivo.    (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mínimas de proteção de dados genéticos, observando
as melhores práticas da genética forense.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 2o  A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer ao juiz competente, no caso de inquérito
instaurado, o acesso ao banco de dados de identificação de perfil genético.  (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o acesso aos seus dados constantes nos bancos de
perfis genéticos, bem como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse dado, de maneira que
possa ser contraditado pela defesa.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo que não tiver sido submetido à identificação do
perfil genético por ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser submetido ao procedimento durante o
cumprimento da pena.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 5º (VETADO).
§ 6º (VETADO).
§ 7º (VETADO).

§ 5º A amostra biológica coletada só poderá ser utilizada para o único e exclusivo fim de permitir a identificação
pelo perfil genético, não estando autorizadas as práticas de fenotipagem genética ou de busca familiar.          (Incluído
pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 6º Uma vez identificado o perfil genético, a amostra biológica recolhida nos termos do caput deste artigo
deverá ser correta e imediatamente descartada, de maneira a impedir a sua utilização para qualquer outro fim.          
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 7º A coleta da amostra biológica e a elaboração do respectivo laudo serão realizadas por perito oficial.          
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-se ao procedimento de identificação do perfil
genético.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

CAPÍTULO II

Da Assistência

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno
à convivência em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.

Art. 11. A assistência será:

I - material;
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II - à saúde;

III -jurídica;

IV - educacional;

V - social;

VI - religiosa.

SEÇÃO II

Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e
instalações higiênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos nas suas necessidades
pessoais, além de locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.

SEÇÃO III

Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento
médico, farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).

§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência médica necessária, esta
será prestada em outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o  Será assegurado acompanhamento médico à mulher, principalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo
ao recém-nascido.     (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 4º Será assegurado tratamento humanitário à mulher grávida durante os atos médico-hospitalares
preparatórios para a realização do parto e durante o trabalho de parto, bem como à mulher no período de puerpério,
cabendo ao poder público promover a assistência integral à sua saúde e à do recém-nascido.        (Incluído pela Lei nº
14.326, de 2022)

SEÇÃO IV

Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos financeiros para constituir
advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica nos estabelecimentos penais.

Art. 16.  As Unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria
Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais.     (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 1o  As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e material à Defensoria Pública, no
exercício de suas funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais.                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de
2010).

§ 2o  Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apropriado destinado ao atendimento pelo Defensor
Público.                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o  Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados Núcleos Especializados da Defensoria Pública para
a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em liberdade, egressos e seus familiares,
sem recursos financeiros para constituir advogado.                      (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V

Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do
internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da Unidade Federativa.
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Art. 18-A.  O ensino médio, regular ou supletivo, com formação geral ou educação profissional de nível médio, será
implantado nos presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua universalização.          (Incluído pela Lei nº
13.163, de 2015)

§ 1o  O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao sistema estadual e municipal de ensino e será
mantido, administrativa e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recursos destinados à educação, mas
pelo sistema estadual de justiça ou administração penitenciária.                          (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o  Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas cursos supletivos de educação de jovens e
adultos.                        (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o  A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal incluirão em seus programas de educação à distância
e de utilização de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às presas. 7.627 (Incluído pela Lei nº
13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas ou particulares, que
instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de
todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art.  21-A. O censo penitenciário deverá apurar:                    (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas;                        (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o número de presos e presas atendidos;                      
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de iniciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de
presos e presas atendidos;                        (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo;                     (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional de presos e presas.                     (Incluído pela Lei
nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI

Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à
liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:

I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;

II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;

III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;

IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;

V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o
seu retorno à liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da Previdência Social e do seguro por acidente no
trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.

SEÇÃO VII

Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-
lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução
religiosa.
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§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII

Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:

I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;

II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2
(dois) meses.

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por
declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego.

Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:

I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da saída do estabelecimento;

II - o liberado condicional, durante o período de prova.

Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III

Do Trabalho

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e
produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos)
do salário mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:

a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados por
outros meios;

b) à assistência à família;

c) a pequenas despesas pessoais;

d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser
fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para constituição do pecúlio, em
Caderneta de Poupança, que será entregue ao condenado quando posto em liberdade.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II

Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e
capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do
estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as
necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.
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§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de
turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos
domingos e feriados.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos designados para os serviços de
conservação e manutenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresa pública, com autonomia administrativa, e terá
por objetivo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervisionar a produção, com critérios e
métodos empresariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de
remuneração adequada.                    (Renumerado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão celebrar convênio com a iniciativa privada, para
implantação de oficinas de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios.                         (Incluído pela Lei nº
10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos
Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não
for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa
pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III

Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em serviço ou obras
públicas realizadas por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as
cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão,
disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a praticar fato definido como
crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV

Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina

SEÇÃO I

Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de
execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:

I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;

II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se;

III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;

IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
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V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;

VI - submissão à sanção disciplinar imposta;

VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;

VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manutenção, mediante
desconto proporcional da remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;

X - conservação dos objetos de uso pessoal.

Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste artigo.

SEÇÃO II

Dos Direitos

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e moral dos condenados e dos presos
provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:

I - alimentação suficiente e vestuário;

II - atribuição de trabalho e sua remuneração;

III - Previdência Social;

IV - constituição de pecúlio;

V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação;

VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis
com a execução da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;

IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;

X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;

XI - chamamento nominal;

XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;

XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;

XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;

XV - contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de
informação que não comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob pena da responsabilidade da autoridade judiciária
competente.                      (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato
motivado do diretor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que couber, o disposto nesta
Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado ou do submetido a
tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III

Da Disciplina
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SUBSEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determinações das autoridades e
seus agentes e no desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o
preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.

§ 3º São vedadas as sanções coletivas.

Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão, será cientificado das normas
disciplinares.

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será exercido pela autoridade
administrativa conforme as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será exercido pela autoridade
administrativa a que estiver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118,
inciso I, 125, 127, 181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II

Das Faltas Disciplinares

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local especificará as leves e
médias, bem assim as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;

II - fugir;

III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem;

IV - provocar acidente de trabalho;

V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei.

VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefônico, de rádio ou similar, que permita a comunicação
com outros presos ou com o ambiente externo.  (Incluído pela Lei nº 11.466, de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do perfil genético.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de
2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;

II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;

III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 39, desta Lei.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado, à
sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal.

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando ocasione subversão da ordem
ou disciplina internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar
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diferenciado, com as seguintes características:                        (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)
I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo de repetição da sanção por nova falta grave de

mesma espécie, até o limite de um sexto da pena aplicada;                         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)
II - recolhimento em cela individual;                          (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, com duração de duas horas;                        

(Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para banho de sol.                        (Incluído pela Lei nº

10.792, de 2003)

Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e, quando ocasionar subversão da
ordem ou disciplina internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou estrangeiro, sem prejuízo da
sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes características:   (Redação dada pela Lei nº
13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repetição da sanção por nova falta grave de mesma
espécie;     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual;       (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem realizadas em instalações equipadas para impedir
o contato físico e a passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, autorizado judicialmente, com
duração de 2 (duas) horas;      (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro)
presos, desde que não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso;    (Redação dada pela Lei nº 13.964, de
2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu defensor, em instalações equipadas para impedir
o contato físico e a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em contrário;    (Incluído pela Lei nº
13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente por videoconferência, garantindo-se a participação
do defensor no mesmo ambiente do preso.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1o O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar presos provisórios ou condenados, nacionais ou
estrangeiros, que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da
sociedade.                     (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado aos presos provisórios ou condenados, nacionais
ou estrangeiros:    (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal ou da sociedade;    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a qualquer título, em organização
criminosa, associação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática de falta grave.   (Incluído pela Lei nº
13.964, de 2019)

§ 2o Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferenciado o preso provisório ou o condenado sob o qual
recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a qualquer título, em organizações criminosas, quadrilha
ou bando.                        (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2º (Revogado).     (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em organização criminosa, associação criminosa ou
milícia privada, ou que tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, o regime disciplinar
diferenciado será obrigatoriamente cumprido em estabelecimento prisional federal.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de
2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar diferenciado poderá ser prorrogado
sucessivamente, por períodos de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso:    (Incluído pela Lei nº 13.964, de
2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a segurança do estabelecimento penal de origem ou da
sociedade;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, considerados
também o perfil criminal e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação duradoura do grupo, a
superveniência de novos processos criminais e os resultados do tratamento penitenciário.     (Incluído pela Lei nº
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime disciplinar diferenciado deverá contar com alta
segurança interna e externa, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar contato do preso com
membros de sua organização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais.    (Incluído pela
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será gravada em sistema de áudio ou de áudio e
vídeo e, com autorização judicial, fiscalizada por agente penitenciário.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar diferenciado, o preso que não receber a visita de
que trata o inciso III do caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato telefônico, que será gravado,
com uma pessoa da família, 2 (duas) vezes por mês e por 10 (dez) minutos.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

SUBSEÇÃO III

Das Sanções e das Recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:

I - advertência verbal;

II - repreensão;

III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo único);

IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que possuam alojamento coletivo,
observado o disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.                         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a III do artigo anterior serão aplicadas pelo diretor do estabelecimento; a do inciso
IV, por Conselho Disciplinar, conforme dispuser o regulamento.

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas por ato motivado do diretor do estabelecimento e a
do inciso V, por prévio e fundamentado despacho do juiz competente.                          (Redação dada pela Lei nº 10.792,
de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disciplinar dependerá de requerimento circunstanciado
elaborado pelo diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa.                       (Incluído pela Lei nº 10.792,
de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime disciplinar será precedida de manifestação do Ministério
Público e da defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias.                         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do condenado, de sua
colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:

I - o elogio;

II - a concessão de regalias.

Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a forma de concessão de
regalias.

SUBSEÇÃO IV

Da Aplicação das Sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as
circunstâncias do fato, bem como as suas conseqüências.
         Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III e IV, do artigo 53, desta Lei.

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e
as conseqüências do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão.                    (Redação dada pela Lei nº
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10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III a V do art. 53 desta
Lei.                       (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a 30 (trinta) dias.

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trinta dias, ressalvada a
hipótese do regime disciplinar diferenciado.                        (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz da execução.

SUBSEÇÃO V

Do Procedimento Disciplinar

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua apuração, conforme
regulamento, assegurado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.

Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo máximo de 10
(dez) dias, no interesse da disciplina e da averiguação do fato.

Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias.
A inclusão do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da disciplina e da averiguação do fato, dependerá de
despacho do juiz competente.                       (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo será computado no período de cumprimento da sanção
disciplinar.

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva no regime disciplinar diferenciado será computado
no período de cumprimento da sanção disciplinar.                        (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

TÍTULO III

Dos Órgãos da Execução Penal

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 61. São órgãos da execução penal:

I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;

II - o Juízo da Execução;

III - o Ministério Público;

IV - o Conselho Penitenciário;

V - os Departamentos Penitenciários;

VI - o Patronato;

VII - o Conselho da Comunidade.

VIII - a Defensoria Pública.                    (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

CAPÍTULO II

Do Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na Capital da República, é
subordinado ao Ministério da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por 13 (treze) membros
designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal,
Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da
área social.
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Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em
cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas atividades, em âmbito
federal ou estadual, incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do delito, administração da Justiça Criminal e execução
das penas e das medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da política
criminal e penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;

V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor;

VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados;

VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;

VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, mediante relatórios do Conselho
Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da execução penal nos Estados,
Territórios e Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de sindicância ou
procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III

Do Juízo da Execução

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local de organização judiciária e, na sua ausência, ao
da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:

I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;

II - declarar extinta a punibilidade;

III - decidir sobre:

a) soma ou unificação de penas;

b) progressão ou regressão nos regimes;

c) detração e remição da pena;

d) suspensão condicional da pena;

e) livramento condicional;

f) incidentes da execução.

IV - autorizar saídas temporárias;

V - determinar:

a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;

b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;

c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;

d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de segurança;

e) a revogação da medida de segurança;

f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
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g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;

h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do artigo 86, desta Lei.

i) (VETADO);         (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;

VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado
funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou
com infringência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.

X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir.                (Incluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV

Do Ministério Público

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, oficiando no processo
executivo e nos incidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:

I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;

II - requerer:

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;

b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;

c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de segurança;

d) a revogação da medida de segurança;

e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da suspensão condicional da
pena e do livramento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentos penais, registrando a
sua presença em livro próprio.

CAPÍTULO V

Do Conselho Penitenciário

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, do Distrito Federal e dos
Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências
correlatas, bem como por representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:

I - emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação de pena;

I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetuada a hipótese de pedido de indulto com base no
estado de saúde do preso;                    (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;

III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária,
relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;
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IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos.

CAPÍTULO VI

Dos Departamentos Penitenciários

SEÇÃO I

Do Departamento Penitenciário Nacional

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da
Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na implementação dos princípios e regras estabelecidos nesta
Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convênios, na implantação de estabelecimentos e serviços
penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de cursos de formação de pessoal penitenciário e de
ensino profissionalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federativas, o cadastro nacional das vagas existentes em
estabelecimentos locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade aplicadas pela justiça de outra
unidade federativa, em especial para presos sujeitos a regime disciplinar.                  (Incluído pela Lei nº 10.792, de
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficiadas pela progressão especial de que trata o § 3º
do art. 112 desta Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidência, específica ou não, mediante a
realização de avaliações periódicas e de estatísticas criminais.                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos estabelecimentos penais e
de internamento federais.

§ 1º  Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos estabelecimentos penais e de
internamento federais.                     (Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º  Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das avaliações periódicas previstas no inciso VII do
caput deste artigo serão utilizados para, em função da efetividade da progressão especial para a ressocialização das
mulheres de que trata o § 3º do art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fechado de
cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de crimes cometidos sem violência ou grave ameaça.               
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II

Do Departamento Penitenciário Local

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar, com as atribuições que
estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade supervisionar e coordenar os
estabelecimentos penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único.  Os órgãos referidos no caput deste artigo realizarão o acompanhamento de que trata o inciso
VII do caput do art. 72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Nacional os resultados
obtidos.                (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Penais

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os seguintes requisitos:

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
92

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

20
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

08
/2

02
2 

12
:2

7:
54

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

BB
2-

09
B9

-7
A3

9-
9C

BD
.

Pag. 36/81

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/L10.792.htm#art72vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13769.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13769.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13769.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Lei/L13769.htm#art3


29/08/2022 12:10 L7210

www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7210.htm 15/34

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou
Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;

III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.

Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua
função.

Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes categorias funcionais, segundo as
necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, chefia e assessoramento do
estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de instrução técnica e de vigilância atenderá a
vocação, preparação profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão funcional dependerão de cursos
específicos de formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo
quando se tratar de pessoal técnico especializado.

CAPÍTULO VII

Do Patronato

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos albergados e aos egressos (artigo
26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:

I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;

II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço à comunidade e de limitação de fim de semana;

III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII

Do Conselho da Comunidade

Art. 80. Haverá em cada comarca, um Conselho da Comunidade, composto no mínimo, por 1 (um) representante
de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil e 1
(um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.

Art. 80.  Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunidade composto, no mínimo, por 1 (um) representante
de associação comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um)
Defensor Público indicado pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do
Conselho Nacional de Assistentes Sociais.                       (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha
dos integrantes do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:

I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na comarca;

II - entrevistar presos;

III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;

IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso ou internado, em
harmonia com a direção do estabelecimento.

 CAPÍTULO IX

DA DEFENSORIA PÚBLICA
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-A.  A Defensoria Pública velará pela regular execução da pena e da medida de segurança, oficiando, no
processo executivo e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em todos os graus e instâncias, de
forma individual e coletiva.                          (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
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Art. 81-B.  Incumbe, ainda, à Defensoria Pública:       (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer:                       (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;                         (Incluído pela Lei
nº 12.313, de 2010).

b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;                         
 (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade;                       (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas;                      (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

e) a detração e remição da pena;                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de
2010).

g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem como a substituição da pena por medida de
segurança;                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspensão condicional da pena, o livramento condicional, a
comutação de pena e o indulto;                      (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias;                    (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;                    (Incluído pela Lei nº 12.313,
de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra comarca;                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de
2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 86 desta Lei;                   (Incluído pela Lei nº
12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir;                      (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária ou administrativa durante a
execução;                        (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de sindicância ou
procedimento administrativo em caso de violação das normas referentes à execução penal;                        (Incluído pela
Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências para o adequado funcionamento, e requerer, quando
for o caso, a apuração de responsabilidade;                     (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal.                       
 (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único.  O órgão da Defensoria Pública visitará periodicamente os estabelecimentos penais, registrando a
sua presença em livro próprio.                      (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV

Dos Estabelecimentos Penais

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso
provisório e ao egresso.

§ 1º - A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequando à sua condição pessoal.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, serão recolhidos a estabelecimento próprio e
adequado à sua condição pessoal.                          (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que
devidamente isolados.
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Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas dependências com áreas e
serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.                      (Renumerado pela Lei nº
9.046, de 1995)

§ 2º Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam
amamentar seus filhos.                    (Incluído pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o  Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão dotados de berçário, onde as condenadas possam
cuidar de seus filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de idade.                      (Redação dada pela
Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o  Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo deverão possuir, exclusivamente, agentes do sexo
feminino na segurança de suas dependências internas.                     (Incluído pela Lei nº 12.121, de 2009).

§ 4o  Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensino básico e profissionalizante.                       
(Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o  Haverá instalação destinada à Defensoria Pública.                       (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 83-A.  Poderão ser objeto de execução indireta as atividades materiais acessórias, instrumentais ou
complementares desenvolvidas em estabelecimentos penais, e notadamente:                        (Incluído pela Lei nº 13.190,
de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, portaria, recepção, reprografia, telecomunicações,
lavanderia e manutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e externos;                        (Incluído pela Lei nº
13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso.                        (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o  A execução indireta será realizada sob supervisão e fiscalização do poder público.                         (Incluído
pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o  Os serviços relacionados neste artigo poderão compreender o fornecimento de materiais, equipamentos,
máquinas e profissionais.                      (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B.  São indelegáveis as funções de direção, chefia e coordenação no âmbito do sistema penal, bem como
todas as atividades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente:                       (Incluído pela Lei nº 13.190,
de 2015).

I - classificação de condenados;                       (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares;                        (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões;                        (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hospitais e outros locais externos aos estabelecimentos
penais.                          (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado.

§ 1° O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os reincidentes.

§ 1o  Os presos provisórios ficarão separados de acordo com os seguintes critérios:                       (Redação dada
pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados;                    (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à pessoa;     (Incluído pela Lei nº
13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contravenções diversos dos apontados nos incisos I e II.                 
   (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará em dependência
separada.
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§ 3o  Os presos condenados ficarão separados de acordo com os seguintes critérios:                   (Incluído pela Lei
nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equiparados;                    (Incluído pela Lei nº 13.167, de
2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à
pessoa;                         (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos com violência ou grave ameaça à
pessoa;                        (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou contravenções em situação diversa das previstas nos
incisos I, II e III.                       (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o  O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicológica ameaçada pela convivência com os demais
presos ficará segregado em local próprio.                    (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de
capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma Unidade Federativa podem ser executadas
em outra     unidade, em estabelecimento local ou da União.

§ 1° A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para recolher,
mediante decisão judicial, os condenados à pena superior a 15 (quinze) anos, quando a medida se justifique no interesse
da segurança pública ou do próprio condenado.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para recolher os
condenados, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado.                  
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a
obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade administrativa definir o estabelecimento prisional
adequado para abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e aos requisitos
estabelecidos.                         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II

Da Penitenciária

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal e os Territórios poderão construir Penitenciárias
destinadas, exclusivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em regime fechado, sujeitos ao regime
disciplinar diferenciado, nos termos do art. 52 desta Lei.                         (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condicionamento térmico
adequado à existência humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).

Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres poderá ser dotada de seção
para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao menor desamparado cuja responsável esteja
presa.

Art. 89.  Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária de mulheres será dotada de seção para gestante e
parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de
assistir a criança desamparada cuja responsável estiver presa.                 (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)
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Parágrafo único.  São requisitos básicos da seção e da creche referidas neste artigo:                    (Incluído pela Lei
nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as diretrizes adotadas pela legislação educacional e em
unidades autônomas; e                        (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência à criança e à sua responsável.                     
(Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local afastado do centro urbano, à distância que não
restrinja a visitação.

CAPÍTULO III

Da Colônia Agrícola, Industrial ou Similar

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os requisitos da letra a, do
parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;

b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena.

CAPÍTULO IV

Da Casa do Albergado

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da
pena de limitação de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se
pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá conter, além dos aposentos
para acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e orientação dos
condenados.

CAPÍTULO V

Do Centro de Observação

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cujos resultados serão
encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação, na falta do Centro de
Observação.

CAPÍTULO VI

Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos
no artigo 26 e seu parágrafo único do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o disposto no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são obrigatórios para todos os
internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, segunda parte, do Código Penal, será realizado no
Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência médica adequada.

CAPÍTULO VII
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Da Cadeia Pública

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pública a fim de resguardar o interesse da Administração
da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de centro urbano, observando-se na
construção as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único desta Lei.

TÍTULO V

Da Execução das Penas em Espécie

CAPÍTULO I

Das Penas Privativas de Liberdade

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser
preso, o Juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a assinará com o
Juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;

II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de identificação;

III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do trânsito em julgado;

IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;

V - a data da terminação da pena;

VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento penitenciário.

§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento.

§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao início da execução ou ao
tempo de duração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia,
menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de liberdade, sem a guia expedida pela
autoridade judiciária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos
autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e
anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o cálculo das remições e de outras
retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de Custódia e Tratamento
Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro
motivo não estiver preso.

SEÇÃO II

Dos Regimes

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o cumprimento da pena privativa
de liberdade, observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Penal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em processos distintos, a
determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando
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for o caso, a detração ou remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo
cumprida, para determinação do regime.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime
menos rigoroso, a ser determinada pelo Juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos 1/6 (um sexto) da pena no regime
anterior e seu mérito indicar a progressão.

Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do
exame criminológico, quando necessário.

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime
anterior e ostentar bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas
que vedam a progressão.           (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime
menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos:    (Redação dada pela Lei nº
13.964, de 2019)        (Vigência)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido cometido sem violência à
pessoa ou grave ameaça;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido sem violência à pessoa ou
grave ameaça;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for primário e o crime tiver sido cometido com violência
à pessoa ou grave ameaça;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime cometido com violência à pessoa ou
grave ameaça;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou
equiparado, se for primário;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for:     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, com resultado morte, se for primário, vedado o
livramento condicional;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, de organização criminosa estruturada para a
prática de crime hediondo ou equiparado; ou     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia privada;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de
2019)        (Vigência)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de crime hediondo ou
equiparado;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime hediondo ou equiparado com
resultado morte, vedado o livramento condicional.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério Público e do defensor.                   
(Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas,
respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.      (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão de regime se ostentar boa conduta carcerária,
comprovada pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a progressão.    (Redação dada pela
Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime será sempre motivada e precedida de
manifestação do Ministério Público e do defensor, procedimento que também será adotado na concessão de
livramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes.    
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com deficiência, os
requisitos para progressão de regime são, cumulativamente:      (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)
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I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a pessoa;                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de
2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente;                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime anterior;                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de
2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento;                
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa.                 (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 4º  O cometimento de novo crime doloso ou falta grave implicará a revogação do benefício previsto no § 3º
deste artigo.    (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto
no § 4º do art. 33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena privativa de liberdade interrompe o prazo para a
obtenção da progressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício da contagem do requisito
objetivo terá como base a pena remanescente.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

§ 7º (VETADO).

§ 7º O bom comportamento é readquirido após 1 (um) ano da ocorrência do fato, ou antes, após o cumprimento
do requisito temporal exigível para a obtenção do direito.           (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)        (Vigência)

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das condições
impostas pelo Juiz.

Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:

I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;

II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, fundados indícios de
que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, sem prejuízo das
seguintes condições gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;

III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;

IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determinado.

Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da
autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência particular quando se
tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;

II - condenado acometido de doença grave;

III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;

IV - condenada gestante.

Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a transferência para
qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
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II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em execução, torne incabível o
regime (artigo 111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos incisos anteriores,
frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumprimento da pena privativa de
liberdade em regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).

SEÇÃO III

Das Autorizações de Saída

SUBSEÇÃO I

Da Permissão de Saída

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os presos provisórios poderão
obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do artigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II

Da Saída Temporária

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização para saída
temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do
Juízo da Execução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.

Parágrafo único.  A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração
eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da execução.    (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 1º  A ausência de vigilância direta não impede a utilização de equipamento de monitoração eletrônica pelo
condenado, quando assim determinar o juiz da execução.    (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput deste artigo o condenado que cumpre pena por
praticar crime hediondo com resultado morte.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a
administração penitenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;

II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o condenado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;

III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4
(quatro) vezes durante o ano.

Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instrução de 2º grau ou superior, o
tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes.

§ 1o  Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes condições, entre outras que
entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado:                    (Incluído pela Lei
nº 12.258, de 2010)
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I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do
benefício;                  (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;                    (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.        (Incluído pela Lei nº
12.258, de 2010)

§ 2o  Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de ensino médio ou superior, o tempo
de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes.                       (Renumerado do parágrafo único
pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o  Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas com prazo mínimo de 45
(quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra.                     (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato definido como crime
doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo grau de
aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no processo penal, do
cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do condenado.

SEÇÃO IV

Da Remição

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá remir, pelo trabalho, parte do
tempo de execução da pena.

Art. 126.  O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por
estudo, parte do tempo de execução da pena.                  (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011).

§ 1º A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à razão de 1 (um) dia de pena por 3 (três) de trabalho.

§ 1o  A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de:                   (Redação dada pela Lei nº 12.433,
de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino fundamental, médio,
inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três)
dias;                 (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho.                  (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2º O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por acidente, continuará a beneficiar-se com a remição.

§ 2o  As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou
por metodologia de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos
cursos frequentados.                    (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3º A remição será declarada pelo Juiz da execução, ouvido o Ministério Público.

§ 3o  Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de estudo serão definidas de
forma a se compatibilizarem.                     (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o  O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se
com a remição               .(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o  O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do
ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde que certificada pelo órgão competente do
sistema de educação.                    (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o  O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui liberdade condicional
poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, parte do tempo de execução da
pena ou do período de prova, observado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.         (Incluído pela Lei nº 12.433, de
2011)
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§ 7o  O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar.                .(Incluído pela Lei nº 12.433, de
2011)

§ 8o  A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa.               (Incluído
pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. O condenado que for punido por falta grave perderá o direito ao tempo remido, começando o novo
período a partir da data da infração disciplinar.

Art. 127.  Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 (um terço) do tempo remido, observado o disposto
no art. 57, recomeçando a contagem a partir da data da infração disciplinar.                   (Redação dada pela Lei nº
12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado para a concessão de livramento condicional e indulto.

Art. 128.  O tempo remido será computado como pena cumprida, para todos os efeitos.                     (Redação
dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao Juízo da execução cópia do registro de todos
os condenados que estejam trabalhando e dos dias de trabalho de cada um deles.

Art. 129.  A autoridade administrativa encaminhará, mensalmente, ao Juízo da execução, ao Ministério Público e à
Defensoria Pública cópia do registro de todos os condenados que estejam trabalhando e dos dias de trabalho de cada
um deles.                  (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de seus dias remidos.

Art. 129.  A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo da execução cópia do registro de todos
os condenados que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos dias de trabalho ou das horas de frequência
escolar ou de atividades de ensino de cada um deles.                  (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 1o  O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimento penal deverá comprovar mensalmente, por meio
de declaração da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento escolar.               (Incluído pela Lei nº
12.433, de 2011)

§ 2o  Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos.                   (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal declarar ou atestar falsamente prestação de serviço para
fim de instruir pedido de remição.

SEÇÃO V

Do Livramento Condicional

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo
83, incisos e parágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Conselho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;

c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, sem prévia autorização deste.

§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as seguintes:

a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à autoridade incumbida da observação cautelar e de
proteção;

b) recolher-se à habitação em hora fixada;

c) não freqüentar determinados lugares.

d) (VETADO)         (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
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Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da
sentença do livramento ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade incumbida da observação
cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo
anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao Juízo da execução, para as
providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia integral da sentença em 2 (duas)
vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia marcado pelo Presidente do
Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, observando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo Presidente do Conselho
Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições impostas na sentença de
livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.

§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou
alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execução.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que
lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:

a) a identificação do liberado;

b) o texto impresso do presente Capítulo;

c) as condições impostas.

§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que constem as condições do
livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição dos sinais que possam
identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consignar-se o cumprimento das condições
referidas no artigo 132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da
Comunidade terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade
laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e da proteção do liberado apresentará relatório
ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código
Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o
liberado ou agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do livramento, computar-se-á como
tempo de cumprimento da pena o período de prova, sendo permitida, para a concessão de novo livramento, a soma do
tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na pena o tempo em que esteve solto o
liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Público, mediante representação do Conselho
Penitenciário, ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.
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Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou mediante representação do Conselho
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especificadas na sentença, devendo o respectivo ato
decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no inciso I, do artigo 137, desta Lei,
observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1º e 2º do mesmo artigo.

Art. 144.  O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública ou mediante representação
do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições especificadas na sentença, devendo o
respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados no inciso I do caput do
art. 137 desta Lei, observado o disposto nos incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo.            (Redação dada pela Lei
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho
Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, cuja revogação, entretanto, ficará
dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público ou mediante representação do
Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o prazo do livramento sem revogação.

 Seção VI

Da Monitoração Eletrônica 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-A.  (VETADO).                            (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-B.  O juiz poderá definir a fiscalização por meio da monitoração eletrônica quando:                         (Incluído
pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - (VETADO);                   (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto;                       (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO);                        (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

IV - determinar a prisão domiciliar;                           (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

V - (VETADO);                      (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Parágrafo único.  (VETADO).                     (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-C.  O condenado será instruído acerca dos cuidados que deverá adotar com o equipamento eletrônico e
dos seguintes deveres:                         (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir
suas orientações;                      (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar de qualquer forma o dispositivo de monitoração
eletrônica ou de permitir que outrem o faça;                  (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO);                 (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Parágrafo único.  A violação comprovada dos deveres previstos neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da
execução, ouvidos o Ministério Público e a defesa:                    (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - a regressão do regime;                    (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - a revogação da autorização de saída temporária;                   (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO);                     (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

IV - (VETADO);                    (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

V - (VETADO);                 (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

VI - a revogação da prisão domiciliar;                   (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz da execução decida não aplicar alguma das
medidas previstas nos incisos de I a VI deste parágrafo.               (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

Art. 146-D.  A monitoração eletrônica poderá ser revogada:                 (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada;                  (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
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II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver sujeito durante a sua vigência ou cometer falta
grave.               (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II

Das Penas Restritivas de Direitos

SEÇÃO I

Disposições Gerais

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício
ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a
colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motivadamente, alterar, a forma de cumprimento das
penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajustando-as às condições pessoais do
condenado e às características do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.

SEÇÃO II

Da Prestação de Serviços à Comunidade

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:

I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou convencionado, junto ao
qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da entidade, dias e horário em que deverá cumprir a
pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou
em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução,
relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou
falta disciplinar.

SEÇÃO III

Da Limitação de Fim de Semana

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do condenado, cientificando-o do local, dias e horário
em que deverá cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, cursos e palestras, ou
atribuídas atividades educativas.

Parágrafo único.  Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento
obrigatório do agressor a programas de recuperação e reeducação.    (Incluído pela Lei nº 11.340, de 2006)

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica e familiar contra a criança, o adolescente e a mulher e de
tratamento cruel ou degradante, ou de uso de formas violentas de educação, correção ou disciplina contra a criança e o
adolescente, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de recuperação e
reeducação.        (Redação dada pela Lei nº 14.344, de 2022)     Vigência

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim
comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV

Da Interdição Temporária de Direitos

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplicada, determinada a
intimação do condenado.
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§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, o Juízo da execução determinará a apreensão
dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao Juiz da execução o descumprimento da pena.

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III

Da Suspensão Condicional

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, a execução da pena privativa de
liberdade, não superior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de liberdade, na situação determinada no
artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo
fixado, começando este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, devendo ser incluída entre as
mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipótese do artigo 78, § 2º, do
Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante proposta do
Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas
supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada
com a prestação de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o
Juiz da execução suprir, por ato, a falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das
condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer
fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local
da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a este caberá estabelecer as
condições do benefício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a
incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o
das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das condições impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer
injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma
do artigo 81 e respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão em livro especial do Juízo a que
couber a execução da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações requisitadas por órgão judiciário ou
pelo Ministério Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV

Da Pena de Multa
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Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que valerá como título executivo
judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado para, no prazo de 10 (dez) dias,
pagar o valor da multa ou nomear bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-á à
penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos ao Juízo Cível para
prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta
Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52
do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou salário
do condenado, nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância
determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o
pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação econômica do condenado
e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do
Ministério Público, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na
execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da liberdade, enquanto esta
estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remuneração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento condicional, sem haver resgatado
a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a suspensão condicional da
pena.

TÍTULO VI

Da Execução das Medidas de Segurança

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será ordenada a expedição de guia
para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento
ambulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas
as folhas e a subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança, bem como a certidão do
trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou internamento.
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§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9°
desta Lei.

CAPÍTULO II

Da Cessação da Periculosidade

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de duração da medida de
segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar o prazo de duração mínima da medida, remeterá
ao Juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanência da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;

III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público
e o curador ou defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas diligências, ainda que
expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão,
no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da medida de segurança, poderá o
Juiz da execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do interessado, seu procurador ou
defensor, ordenar o exame para que se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo
anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, observar-se-á, no que lhes for
aplicável, o disposto no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (artigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto
nos artigos 132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá ordem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII

Dos Incidentes de Execução

CAPÍTULO I

Das Conversões

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos,
desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;

II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;

III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão recomendável.

Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo
45 e seus incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou programa em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto;

d) praticar falta grave;
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e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.

§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não comparecer ao
estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade determinada pelo Juiz ou se
ocorrer qualquer das hipóteses das letras "a", "d" e "e" do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado exercer, injustificadamente, o
direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras "a" e "e", do § 1º, deste artigo.

Art. 182. A pena de multa será convertida em detenção, na forma prevista pelo artigo 51 do Código Penal.            
(Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)

§ 1º Na conversão, a cada dia-multa corresponderá 1 (um) dia de detenção, cujo tempo de duração não poderá ser
superior a 1 (um) ano.             (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)

§ 2º A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for paga a multa.            (Revogado pela Lei nº
9.268, de 1996)

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação
da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou da autoridade administrativa, poderá
determinar a substituição da pena por medida de segurança.

Art. 183.  Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação
da saúde mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública ou da autoridade
administrativa, poderá determinar a substituição da pena por medida de segurança.          (Redação dada pela Lei nº
12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o agente revelar incompatibilidade com
a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II

Do Excesso ou Desvio

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além dos limites fixados na
sentença, em normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução:

I - o Ministério Público;

II - o Conselho Penitenciário;

III - o sentenciado;

IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III

Da Anistia e do Indulto

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do Ministério Público, por
proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por iniciativa do Ministério Público,
do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, será entregue ao Conselho
Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do prontuário, promoverá as diligências que
entender necessárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos fundamentos da sentença condenatória, a
exposição dos antecedentes do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o
mérito do pedido e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição
será submetida a despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de
qualquer de suas peças, se ele o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a
execução aos termos do decreto, no caso de comutação.
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Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do
Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade administrativa, providenciará de acordo
com o disposto no artigo anterior.

TÍTULO VIII

Do Procedimento Judicial

Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante
o Juízo da execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério Público, do interessado, de
quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda,
da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 (três) dias, o condenado e o Ministério Público,
quando não figurem como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção
daquela ou na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação de ocorrência que
perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à inconveniente notoriedade,
durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal.               (Regulamento)

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimento da prisão civil e da prisão administrativa se
efetivará em seção especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por
autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à condenação, salvo para instruir processo
pela prática de nova infração penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação desta Lei, serão editadas as normas complementares
ou regulamentares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federativas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar
a adaptação, construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a aquisição ou desapropriação de prédios para
instalação de casas de albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política
Criminal e Penitenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos de reforma ou de construção de
estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabelecidos para as Unidades Federativas implicará na
suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às despesas de execução das penas
e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei de reforma da Parte Geral do Código Penal,
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro de 1957.

Brasília, 11 de julho de 1984; 163º da Independência e 96º da República.

JOÃO FIGUEIREDO 
Ibrahim Abi-Ackel

Este texto não substitui o publicado no DOU de 13.7.1984
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A

Ficha informativa 
Texto compilado

LEI Nº 6.544, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1989
(Atualizada até a Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020)

Dispõe sobre o estatuto jurídico das licitações e contratos pertinentes a obras, serviços, compras,
alienações, concessões e locações no âmbito da Administração Centralizada e Autárquica

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a seguinte lei:
 

CAPÍTULO I

Das Obras, Serviços, Compras e Alienações

SEÇÃO I

Das Disposições Gerais

 
Artigo 1º - Esta lei dispõe sobre o estatuto jurídico das licitações e contratos pertinentes a obras,
serviços, compras, alienações, concessões e locações no âmbito da Administração Centralizada e
Autárquica do Estado. 
Artigo 2º - As obras, serviços, compras, alienações e locações da Administração serão
necessariamente precedidos de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas nesta lei. 
Artigo 3º - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 
§ 1º - É vedado incluir, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: 
1 - comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório; 
2 - estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes. 
§ 2º - Observadas condições satisfatórias de desempenho e de qualidade, de prazo de entrega e de garantia, será
assegurada preferência aos bens e serviços produzidos no País. 
§ 3º - A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu procedimento, salvo quanto ao
conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
Artigo 3.º - A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da igualdade, da
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo, do interesse público e dos que lhe são correlatos. (NR) 
§ 1.º - É vedado incluir, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que: (NR) 
1. comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do procedimento licitatório; (NR) 
2. estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos
licitantes, ressalvado o disposto no § 3.º. (NR) 
§ 2.º - Observadas condições satisfatórias de desempenho e de qualidade, de prazo de entrega e
de garantia, será assegurada preferência aos bens e serviços produzidos no País. (NR) 
§ 3.º - Na aquisição de bens e serviços pela Administração direta e indireta, inclusive fundações
instituídas ou mantidas pelo Poder Público, será assegurado, em igualdade de condições,
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tratamento preferencial à empresa brasileira de capital nacional tal como definida no inciso II do
Artigo 171 da Constituição da República. (NR) 
§ 4.º - A preferência a que se refere o paragrafo anterior prevalecerá sobre a prevista no § 2.º.
(NR) 
§ 5.º - A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. (NR)
- Artigo 3º com redação dada pela Lei nº 7.397, de 08/07/1991. 
Artigo 4º - Para os fins desta lei, considera-se: 
I - obra - toda construção, reforma ou ampliação realizada por execução direta ou indireta; 
II - serviço - toda a atividade realizada direta ou indiretamente, tais como demolição, fabricação,
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, manutenção, transporte,
comunicação ou trabalhos técnicos profissionais; 
III - serviço de engenharia - toda atividade compreendida na legislação federal regulamentadora
das profissões de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo; 
IV - compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez ou
parceladamente; 
V - alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
VI - locação - todo contrato em que terceiros se obriguem a ceder à Administração, por tempo
determinado, o uso e gozo de coisa não fungível, mediante retribuição; 
VII - execução direta - a que é feita pelos próprios órgãos da Administração centralizada ou
autárquica; 
VIII - execução indireta - a que a Administração centralizada ou autárquica contrata com terceiros,
sob qualquer das seguintes modalidades: 
a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço
certo e total; 
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do serviço por preço
certo de unidades determinadas; 
c) administração contratada - quando se contrata a execução de obra ou serviço mediante
reembolso das despesas e pagamento da remuneração ajustada para os trabalhos de
administração; 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, com ou sem
fornecimento de materiais; 
IX - projeto básico - o conjunto de elementos que defina a obra ou serviço, ou o complexo de
obras ou serviços que compõem empreendimento, e que possibilite a estimativa de seu custo final
e prazo de execução; 
X - projeto executivo - o conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da
obra ou serviço; 
XI - contratante - o Estado ou Autarquia signatários do contrato; 
XII - contratado - a pessoa física ou jurídica signatária do contrato firmado com o Estado ou
Autarquia.
XIII - microempresa - a empresa que auferir, durante o ano, receita bruta igual ou inferior ao valor
de R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos reais); (NR) 
XIV - empresa de pequeno porte a empresa que auferir, durante o ano, receita bruta superior ao
valor de R$ 83.700,00 (oitenta e três mil e setecentos reais) e igual ou inferior a R$ 720.000,00
(setecentos e vinte mil reais). (NR)
- Incisos XIII e XIV acrescentados pela Lei nº 10.601, de 19/06/2000.
Parágrafo único - A receita bruta anual a que se referem os incisos XIII e IV deste artigo será a
auferida no período de 1.º de janeiro a 31 de dezembro, ou, caso a empresa não tenha exercido
atividade no período completo do ano, a calculada á razão de um duodécimo do valor, por mês ou
fração. (NR)
- Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 10.601, de 19/06/2000.

SEÇÃO II

Das Obras e Serviços
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Artigo 5º - Nenhuma obra ou serviço será objeto de licitação sem projeto básico aprovado pela
autoridade competente, nem de contrato sem a existência de recursos orçamentários, sob pena de
nulidade dos atos e de responsabilidade de quem lhes deu causa. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo aplica-se aos casos de dispensa e de inexigibilidade de
licitação, salvo nas hipóteses previstas nos incisos III e IV do Artigo 24. 
Artigo 6º - A execução da obra ou serviço será sempre programada em sua totalidade, com
previsão de seus custos atual e final, levando-se em consideração os prazos de execução. 
§ 1º - É vedado o parcelamento da execução da obra ou do serviço, salvo insuficiência de
recursos ou comprovado motivo de ordem técnica. 
§ 2º - Na execução parcelada, cada etapa ou conjunto de etapas da obra ou do serviço será objeto
de licitação distinta, salvo na hipótese do inciso V do Artigo 24. 
§ 3º - A autorização da despesa, em qualquer caso, será feita para o custo final da obra ou serviço
projetado. 
Artigo 7º - Não poderá participar da licitação ou da execução de obra ou serviço: 
I - o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, contratado por adjudicação direta; 
II - a empresa, isoladamente ou em consórcio, da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou controlador,
bem como funcionário, servidor ou dirigente do órgão ou entidade contratante. 
§ 1º - Na hipótese do inciso I é permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II na
licitação da obra ou serviço, ou na sua execução, como consultor ou técnico, exclusivamente a serviço da Administração
interessada. 
§ 2º - O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua a elaboração de projeto
executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado pela Administração.
Artigo 7.º - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou
do serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: (NR) 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; (NR) 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou
executivo ou da qual o autor seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; e
(NR) 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. (NR) 
§ 1.º - É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o inciso II
deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou técnico, nas
funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço da administração
interessada. (NR) 
§ 2.º - O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço que inclua
a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço previamente fixado
pela administração. (NR) 
§ 3.º - Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de
qualquer vínculo de natureza técnica comercial, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto,
pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras,
incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários. (NR) 
§ 4.º - O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação. (NR)
- Artigo 7º com redação dada pela Lei nº 9.371, de 25/09/1996. 
Artigo 8º- As obras e serviços poderão ser executados nos seguintes regimes: 
I - execução direta; 
II - execução indireta, mediante: 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) administração contratada; e 
d) tarefa. 
Artigo 9º - As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados por tipos,
categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às condições peculiares do
local ou às exigências específicas do empreendimento. 
Artigo 10 - Nos projetos básicos e projetos executivos serão considerados principalmente os
seguintes requisitos: 
I - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
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III - preservação do meio ambiente natural e construído; 
IV - economia na execução, conservação e operação; 
V - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, matérias-primas e tecnologia existentes
no local para execução, conservação e operação; 
VI - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da obra ou do
serviço; 
VII - adoção das normas técnicas adequadas. 
Artigo 11 - A prestação de serviços de alimentação de cadeias, presídios, manicômios, hospitais,
escolas e similares fica sujeita a normas regulamentares, específicas de cada Secretaria de
Estado, observadas as peculiaridades locais e os seguintes requisitos; 
I - obediência aos princípios da licitação; 
II - preço por unidade de refeição; 
III - ajuste para fornecimento periódico sujeito a revisão, de acordo com a legislação vigente,
quando superior a 3 (três) meses; 
IV - cardápio padronizado e alimentação balanceada, sempre que possível, de acordo com os
gêneros usuais na localidade; 
V - adoção de refeições industrializadas, onde houver instalações para sua manipulação, desde
que adequadas a seus fins e vantajosas para a Administração.
 

SEÇÃO III

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados

 
Artigo 12 - Para os fins desta lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os
trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos, pesquisas e projetos básicos ou executivos; 
II - levantamentos técnicos, cadastrais e cartográficos; 
III - pareceres, perícias e avaliação em geral; 
IV - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; 
V - fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras ou serviços; 
VI - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VII - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; e 
VIII - serviços relativos à informática. 
Artigo 13 - A elaboração de projetos poderá ser objeto de concurso com estipulação de prêmios,
observado o disposto no § 2º deste artigo. 
§ 1º - A autoridade competente para contratar poderá constituir comissão, permanente ou
especial, para escolha de profissional ou empresa de notória especialização ou para a realização
de concurso. 
§ 2º - A Administração só pagará ou premiará projeto, desde que o autor ceda os direitos
patrimoniais a ele relativos e possa utilizá-los de acordo com o previsto no regulamento do
concurso ou no ajuste para sua elaboração. 
§ 3º - Quando o projeto disser respeito a obra imaterial, de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e
elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em
suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.
 

SEÇÃO IV

Das Compras

 
Artigo 14 - Nenhuma compra será feita sem a adequada especificação de seu objeto e a
indicação dos recursos financeiras para seu pagamento, sob pena de nulidade dos atos e de
responsabilidade de quem lhes der causa. 
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Artigo 15 - As compras, sempre que possível e conveniente, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização que imponha compatibilidade de especificações técnicas
e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção e assistência
técnica; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços, precedido de ampla pesquisa de
mercado: 
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor privado. 
§ 1º - Os preços registrados serão periodicamente publicados no Diário Oficial do Estado, para
orientação da Administração. 
§ 2º - O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto. 
Artigo 16 - As compras de materiais e gêneros serão feitas pelas Secretarias de Estado, Autarquias ou pela Comissão
Central de Compras do Estado, na forma a ser disciplinada em decreto.
Artigo 16 - As compras de materiais e gêneros serão feitas pelas Secretarias, Autarquias e pela
Procuradoria Geral do Estado e, em situações especiais, de forma centralizada, pela Secretaria da
Administração e Modernização do Serviço Público, conforme disciplinação em decreto.
- Artigo 16 com redação dada pela Lei nº 10.295, de 20/04/1999. 
Artigo 17 - As compras de materiais sujeitos ao controle do Ministério do Exército, destinados à
Polícia Militar do Estado, serão realizadas pelo órgão competente da Corporação. 
Artigo 18 - As compras de gêneros alimentícios perecíveis, em localidades dotadas de centro de
abastecimento, poderão ser realizadas com base no preço do dia e na forma estabelecida em
regulamento. 
Artigo 19 - Os impressos, mobiliários, máquinas e artigos de escritório para uso da Administração
serão padronizados, quando possível.
 

SEÇÃO V

Das Alienações

 
Artigo 20 - A alienação de bens da Administração centralizada ou autárquica, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e
obedecerá as seguintes normas: 
I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa, avaliação prévia e concorrência,
dispensada esta nos seguintes casos: 
a) dação em pagamento; 
b) doação; 
c) permuta; 
d) investidura; 
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos seguintes
casos: 
a) doação, permitida exclusivamente para fins de interesse social, vedada a destinação a
entidades ou instituições que não tenham sede e foro no Estado de São Paulo, bem como as
Prefeituras de Municípios de outros Estados da Federação; 
b) permuta; 
c) venda de ações, que poderão ser negociadas em Bolsa, observada a legislação específica; 
d) venda de outros títulos, na forma da legislação pertinente. 
§ 1º - A Administração, preferentemente à venda ou doação de bens imóveis, contratará
concessão de direito real de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência. A
concorrência poderá ser dispensada quando o uso se destinar a concessionários de serviço
público, a entidades assistenciais, ou verificar-se relevante interesse público na concessão,
devidamente justificado. 
§ 2º - Entende-se por investidura, para os fins desta lei, a alienação aos proprietários de imóveis
lindeiros, por preço nunca inferior ao da avaliação, de área remanescente ou resultante de obra
pública, área esta que se torne inaproveitável isoladamente. 
§ 3º - A doação será efetuada mediante a apresentação, pela entidade beneficiada, dos
documentos indicados em regulamento. 
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§ 4º - A doação com encargo poderá ser licitada e de seu instrumento constarão,
obrigatoriamente, os encargos, prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de
nulidade do contrato. 
Artigo 21 - Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do
recolhimento de garantia nunca inferior a 10% (dez por cento) da avaliação. 
Parágrafo único. - Para a venda de bens imóveis avaliados, isolados, globalmente ou em lote, em quantia não
superior a Cz$ 44.726.000,00 (quarenta e quatro milhões e setecentos e vinte e seis mil cruzados), a Administração poderá
permitir o leilão, corrigido o valor na forma do Artigo 92 desta lei.
Artigo 21 - A alienação de imóveis da Fazenda do Estado de São Paulo, suas autarquias e
fundações será feita mediante concorrência, observadas as demais disposições da legislação
federal e as seguintes condições:
I - o preço mínimo inicial de venda será fixado com base no valor de mercado estabelecido em
avaliação específica, cuja validade será de 12 (doze) meses, observadas as normas aplicáveis da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 
II - a concorrência poderá ser realizada em 2 (duas) fases: 
a) na primeira fase, as propostas serão entregues à Comissão de Licitação em envelopes
fechados e serão abertas no início da sessão de abertura dos envelopes; 
b) a segunda fase ocorrerá imediatamente após o encerramento da abertura dos envelopes e
consistirá na formulação de lances sucessivos a viva voz entre os licitantes cujas propostas
apresentem uma diferença igual ou inferior a 10% (dez por cento) em relação à maior oferta
apurada na primeira fase; 
III - os licitantes apresentarão propostas ou lances distintos para cada imóvel; 
IV - o licitante que apresentar a maior proposta pagará, imediatamente após o encerramento das
fases de que trata o inciso II, conforme o caso, o sinal correspondente a, no mínimo, 10% (dez por
cento) do valor da arrematação, complementando o preço no prazo e nas condições previstas no
edital, sob pena de perder o valor do sinal. 
§ 1º - A alienação de imóveis poderá ser realizada por lote, se essa modalidade implicar, conforme
demonstrado em parecer técnico: 
1. maior valorização dos bens; 
2. maior liquidez para os imóveis cuja alienação isolada seja difícil ou não recomendada; 
3. outras situações decorrentes das práticas normais do mercado ou em que se observem
condições mais vantajosas para a administração pública, devidamente fundamentadas. 
§ 2º - Os procedimentos licitatórios de que trata este artigo poderão ser realizados integralmente
por meio de recursos de tecnologia da informação, com a utilização de sistemas próprios ou
disponibilizados por terceiros, mediante acordo ou contrato. 
§ 3º - A fase de habilitação limitar-se-á à comprovação do recolhimento de garantia nunca inferior
a 5% (cinco por cento) da avaliação. 
§ 4º - A avaliação específica de que trata o inciso I do “caput” deste artigo será realizada por
pessoa física ou jurídica contratada anteriormente ao procedimento licitatório, inclusive por meio
de processo de credenciamento. 
§ 5° - O Poder Executivo regulamentará os critérios de análise e aceitação das avaliações
mencionadas no § 4º deste artigo, podendo, caso julgue necessário, proceder a mais de uma
avaliação por imóvel. 
§ 6º - Para fins de alienação de imóveis cujas áreas sejam inferiores ao lote urbano mínimo ou
módulo fiscal, o valor de venda poderá ser calculado mediante o uso do valor venal de referência
constante do cadastro municipal ou dos valores médios da terra nua e das benfeitorias divulgados
pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo ou por outro órgão de
reconhecida idoneidade.” (NR)
- Artigo 21 com redação dada pela Lei nº 17.293, de 15/10/2020.

CAPITULO II

Da Licitação

SEÇÃO I

Das Modalidades, Limites, Dispensa e Inexigibilidade
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Artigo 22 - São modalidades de licitação: 
I - concorrência, em que se admite a participação de quaisquer interessados, que satisfaçam as
condições do edital, publicado resumidamente por 3 (três) dias consecutivos no Diário Oficial do
Estado e uma ou mais vezes em jornal diário da Capital do Estado, indicando o local onde os
interessados obterão o texto integral e todas as informações necessárias, sempre convocados
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos. A Administração, ainda, conforme o vulto da
concorrência poderá utilizar-se de outros meios de divulgação; 
II - tomada de preços, entre interessados previamente cadastrados, obedecida a necessária
qualificação, convocados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, por edital
resumido publicado por uma vez no Diário Oficial do Estado e afixado em lugar acessível aos
licitantes, feita comunicação às entidades de classe que os representam; 
III - convite, entre pelo menos 3 (três) interessados do ramo pertinente ao objeto da licitação,
cadastrados ou não, convocados por escrito pela Administração, com antecedência mínima de 3
(três) dias úteis; 
IV - concurso, destinado à escolha de trabalho técnico ou artístico, mediante a instituição de
prêmio aos vencedores, do qual poderão participar quaisquer interessados, convocados com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos, por edital resumido, publicado no Diário Oficial; 
V - leilão, destinado à venda de bens inservíveis para a Administração, ou de produtos legalmente
apreendidos, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. A convocação
será feita com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos por edital resumido, publicado no
Diário Oficial e em jornal diário local. 
§ 1º - A concorrência é a modalidade de licitação cabível na compra ou alienação de bens imóveis
e nas concessões de direito real de uso, de serviço ou de obra pública, bem como nas licitações
internacionais, qualquer que seja o valor de seu objeto. 
§ 2º - Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em
qualquer caso, a concorrência. 
§ 3º - Os editais e convites serão expedidos pelo órgão incumbido da licitação e enviados
diretamente à imprensa e aos interessados, conforme o caso. 
Artigo 23 - As modalidades de licitação, a que se referem os incisos I a III do artigo anterior, serão
determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 
I - para obras e serviços de engenharia: 
a) concorrência - acima de Cz$ 134.178.000,00; 
b) tomada de preços - até Cz$ 134.178.000,00; 
c) convite - até Cz$ 13.417.000,00; 
II - para compras e serviços não especificados no inciso anterior: 
a) concorrência - acima de Cz$ 89.452.000,00; 
b) tomada de preços - até Cz$ 89.452.000,00; 
c) convite - até Cz$ 3.130.000,00. 
Artigo 24 - É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia até Cz$ 894.000,00; 
II - para outros serviços e compras até Cz$ 134.000,00 e para alienações, nos casos previstos
nesta lei; 
III - nos casos de guerra, grave perturbação da ordem ou calamidade pública; 
IV - nos casos de emergência, quando caracterizada a urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; 
V - quando houver comprovada necessidade e conveniência administrativa na contratação direta,
para complementação de obra, serviço ou fornecimento anterior, observado o limite previsto no §
1º do artigo 62; 
VI - quando não acudirem interessados à licitação, e esta não puder ser repetida sem prejuízo
para a Administração, mantidas neste caso as condições preestabelecidas; 
VII - quando a operação envolver concessionário de serviço público e o objeto do contrato seja
pertinente ao da concessão; 
VIII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos
praticados no mercado ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos estatais incumbidos
do controle oficial de preços, casos em que, observado o parágrafo único do artigo 43, será
admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do
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registro de preços; 
IX - quando a operação envolver exclusivamente pessoas jurídicas de direito público interno, ou
entidades paraestatais ou, ainda, aquelas sujeitas ao seu controle majoritário, exceto se houver
empresas privadas que possam prestar ou fornecer os mesmos bens ou serviços, hipóteses em
que todas ficarão sujeitas à licitação; 
X - para a aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros padronizados ou uniformizados, por
órgão oficial, quando não for possível estabelecer critério objetivo para o julgamento das
propostas. 
XI - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia; (NR) 
XII - para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade
certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade; (NR) 
XIII - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência de
rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação de licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido. (NR)
- Incisos IV e V e § 3º do artigo 25 transformados em Incisos XI a XIII, com redação dada pela Lei nº 9.001, de 26/12/1994
Parágrafo único. - Não se aplica a exceção prevista no final do inciso IX deste artigo, no caso de
fornecimento de bens ou prestação de serviços à própria Administração, por órgãos que a
integrem, ou entidades paraestatais, criadas para esse fim específico, bem assim no caso de
fornecimento de bens e serviços sujeitos a preço fixo ou tarifa, estipulados pelo Poder Público.
Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, gêneros ou serviços que só possam ser fornecidos ou prestados por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca; 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no artigo 12, de natureza singular, com profissionais ou empresas
de notória especialização; 
III - para a contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário, desde que
consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública; 
IV - para compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação ou localização
condicionem a sua escolha; 
V - para aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade certificada, desde que
compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade. 
§ 1º - Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou
de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho será o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato. 
§ 2º - É vedada a licitação quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, observada a
disposição pertinente da lei federal. 
§ 3º - Ocorrida a rescisão prevista no Artigo 76, é permitida a contratação de remanescentes da obra, serviço ou
fornecimento, desde que atendida a ordem de classificação e aceita as mesmas condições oferecidas pelo vencedor,
inclusive quanto ao preço devidamente corrigido.
Artigo 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: (NR) 
I - para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo
a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou serviço, pelo Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; (NR) 
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no Artigo 12 desta lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação; (NR) 
III - para contratação de profissionais de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.
(NR) 
§ 1.º - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo
de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
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atividades, permita inferir o que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato. (NR) 
§ 2.º - Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor
ou prestador de serviço e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis. (NR)
- Artigo 25 com redação dada pela Lei nº 9.001, de 26/12/1994. 
Artigo 26 - As dispensas previstas nos incisos III a X do Artigo 24, a situação de inexigibilidade
referida nos incisos I, II e III do Artigo 25, necessariamente justificadas, e o parcelamento previsto
no § 1.º, do Artigo 6.º, deverão ser comunicados por escrito, dentro de 5 (cinco) dias úteis, à
autoridade superior, para ratificação, em igual prazo, como condição de eficácia dos atos.
Parágrafo único - As comunicações a que se referem o "caput" deste artigo deverão ter cópias
encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a ratificação
da autoridade superior. (NR)
- Parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.127, de 08/03/1995.
 

SEÇÃO II

Da Habilitação

 
Artigo 27 - Para a habilitação nas licitações, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente,
documentação relativa a: 
I - personalidade jurídica; 
II - capacidade técnica; 
III - idoneidade financeira; 
IV - regularidade fiscal; 
V - cumprimento, pelos interessados na realização de obras, serviços ou vendas para o Estado,
dos encargos previdenciários, das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho de seus
empregados.
VI - comprovação, pelos interessados na realização de obras, serviços ou vendas para o Estado,
da observância das vedações estabelecidas no Artigo 7.º inciso XXXIII, da Constituição Federal.
(NR)
- Inciso VI acrescentado pela Lei nº 9.797, de 07/10/1997. 
§ 1º - A documentação relativa à personalidade jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
1. cédula de identidade; 
2. registro comercial, no caso de empresa individual; 
3. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados da ata
regularmente arquivada da assembléia da última eleição da Diretoria; 
4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
em exercício; 
5. decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País. 
§ 2º - A documentação relativa à capacidade técnica, conforme o caso, consistirá em: 
1. registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
2. atestados de desempenho anterior de atividade pertinente e compatível, em quantidades e
prazos, com o objeto da licitação, fornecidos por pessoas de direito público ou privado, indicando
local, natureza, volume, quantidade, prazo e outros dados característicos da obra, serviço ou
fornecimento; 
3. indicação das instalações e do aparelhamento técnico adequado e disponível para a realização
do objeto da licitação; 
4. relação da equipe técnica e administrativa da empresa, acompanhada do respectivo currículo; 
5. prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
§ 3º - A documentação relativa à idoneidade financeira, conforme o caso, consistirá em: 
1. demonstrações contábeis do último exercício que comprovem a boa situação financeira da
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empresa; 
2. certidão negativa de pedido de falência ou concordata, ou execução patrimonial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou domicílio da pessoa física. 
§ 4º - a documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o casos consistirá em: 
1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de
Contribuintes (CGC). 
2. prova de quitação de tributos com a Fazenda federal, estadual e municipal. 
§ 5º - A documentação relativa ao cumprimento dos encargos previdenciários consistirá em: 
1. prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (F.G.T.S); 
2. prova de situação regular perante o Programa de Integração Social (PIS); 
3. prova de situação regular perante o Instituto de Administração Financeira da Previdência e
Assistência Social (IAPAS).
§ 6.º - A documentação relativa à comprovação do disposto no inciso VI consistirá de prova de
situação regular perante o Ministério do Trabalho. (NR)
- § 6º acrescentado pela Lei nº 9.797, de 07/10/1997. 
§ 6º - § 7º - As empresas estrangeiras que não funcionem no Pais comprovarão as exigências dos
parágrafos anteriores mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos
Consulados e traduzidos por tradutor juramentado. (NR) 
§ 7º - § 8º - Nas concorrências internacionais, para obras e serviços, as empresas estrangeiras que
não funcionem no País deverão consorciar-se com empresas nacionais ou terem representação
legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente, hipótese em que será exigido, ainda, um índice de nacionalização do objeto do
contrato, de percentual a critério da autoridade contratante. (NR) 
§ 8º - § 9º - Os documentos referidos nos parágrafos anteriores poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou publicação em órgão da imprensa oficial.
(NR) 
§ 9º - § 10 - A documentação de que trata este artigo poderá ser dispensada nos casos de convite.
(NR) 
§ 10 - § 11 - O certificado de registro cadastral, a que se refere o § 1.º do artigo 33 desta lei,
substitui os documentos enumerados neste artigo, obrigada a parte a declarar, sob as penalidades
cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (NR) 
§ 11 - § 12 - Havendo interesse público, empresas em regime concordata poderão participar da
licitação para compra de entrega imediata. (NR) 
§ 12 - § 13 - Não se exigirá prestação de garantia para a habilitação de que trata esse artigo, nem
prévio recolhimento de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do capital,
quando solicitado, com os seus elementos constitutivos. (NR)
§ 13 - § 14 - Para gozar da preferência a que se refere o § 3.º do Artigo 3.º, as empresas
brasileiras de capital nacional deverão apresentar prova de que a maioria de seu capital votante e
o exercício de fato e de direito, do poder decisório para gerir suas atividades, está sob a
titularidade direta ou indireta de pessoas físicas domiciliadas e residentes no Pais ou de entidades
de direito público interno. (NR)
- § 13 acrescentado pela Lei nº 7.397, de 08/07/1991, renumerado para § 14 pela Lei Lei nº 9.797, de 07/10/1997.

- §§ 6º ao 13 renumerados pela Lei nº 9.797, de 07/10/1997.
Artigo 27-A - As microempresas e as empresas de pequeno porte de que tratam os incisos XIII e
XIV do artigo 42 desta lei ficam dispensadas, para a habilitação em licitações na modalidade
tomada de preços, da apresentação dos documentos previstos no item 1 do § 3.º e no item 2 do §
4.º, ambos do artigo anterior, devendo, entretanto, apresentar declaração escrita, firmada por seu
representante legal, de que se encontram em situação regular perante a Fazenda Federal, a
Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal. (NR)
- Artigo 27-A acrescentado pela Lei nº 10.601, de 19/06/2000.
Artigo 28 - Nas compras para entrega futura, obras e serviços de grande vulto ou complexidade, a
Administração poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, exigência de capital
mínimo registrado e realizado, ou de patrimônio líquido mínimo, como dado objetivo de
comprovação da idoneidade financeira das empresas licitantes e para efeito de garantia do
adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado. 
§ 1º - O Poder Executivo definirá, em ato próprio, o grau de complexidade e o volume da operação
a que se refere este artigo, bem assim os limites máximos exigíveis, a fim de que não se frustre a
competitividade do procedimento licitatório. 
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§ 2º - O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido, a que se refere o "caput" deste artigo, não
poderá exceder a 100% (cem por cento) do valor estimado da contratação. 
§ 3º - Em cada licitação poderá ser exigida, ainda, a relação de compromissos assumidos pelo
interessado, que importem diminuição de capacidade operativa ou absorção de disponibilidade
financeira. 
Artigo 29 - Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, observar-se-
ão as seguintes normas: 
I - comprovação do compromisso público, ou particular, de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados; 
II - indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender as condições de
liderança obrigatoriamente fixadas no edital; 
III - apresentação dos documentos exigidos no artigo 27, por parte de cada consorciada; 
IV - impedimento de participação de empresa consorciada na mesma licitação, através de mais de
um consórcio ou isoladamente. 
§ 1º - No consórcio de empresas nacionais e estrangeiras a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa nacional, observado o disposto no inciso II deste artigo. 
§ 2º - O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a
constituição e registro do consórcio nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo. 
Artigo 30 - O sistema instituído por esta lei não impede a pré-qualificação de licitantes nas
concorrências de grande vulto e alta complexidade técnica. 
Parágrafo único - A utilização do sistema previsto neste artigo, por parte dos órgãos ou entidades
da Administração Estadual, está subordinada aos critérios fixados em regulamento próprio, pelo
Poder Executivo.
 

SEÇÃO III

Dos Registros Cadastrais

 
Artigo 31 - Para os fins desta lei, os órgãos da Administração centralizada e as autarquias que
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação,
atualizados pelo menos uma vez por ano. 
Parágrafo único. - É facultada a utilização de registros cadastrais de outros órgãos ou entidades
estaduais.
Artigo 31-A - Para a finalidade específica de aquisição de bens, a Administração Centralizada
manterá Cadastro Geral de Fornecedores, na forma a ser disciplinada em regulamento. (NR) 
§ 1.º - O pedido de inscrição no Cadastro de que trata este artigo poderá ser entregue em
qualquer órgão da Administração, que realize licitações, devendo ser encaminhado ao órgão
competente para julgamento. (NR) 
§ 2.º - O órgão competente para proceder ao julgamento do pedido de inscrição, bem como para
expedir o certificado de registro cadastral, poderá delegar essa atribuição a órgãos da
Administração, que realizem licitações. (NR)
- Artigo 31-A acrescentado pela Lei nº 8.063, de 15/10/1992. 
Artigo 32 - Ao requerer inscrição no cadastro, o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das
exigências do artigo 27.
Artigo 32 - Ao requerer inscrição nos cadastros de que tratam os Artigos 31 e 31-A, o interessado
fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do Artigo 27. (NR)
- Artigo 32 com redação dada pela Lei nº 8.063, de 15/10/1992.
Artigo 33 - Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em grupos,
segundo a capacidade técnica e financeira, avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada no artigo
27. 
§ 1º - Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que se atualizar o registro. 
§ 2º - A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro cadastral.
Artigo 33 - Os inscritos nos cadastros a que se referem os Artigos 31 e 31-A serão classificados
por categorias, tendo-se em vista sua especialização, subdivididos em grupos, segundo a
capacidade técnica e financeira, avaliada pelos elementos constantes da documentação
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relacionada no Artigo 27. (NR) 
§ 1.º - Aos inscritos nos cadastros será fornecido certificado, renovável sempre que se atualizarem
os registros. (NR) 
§ 2.º - A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas e as penalidades que lhe
forem aplicadas serão anotadas nos registros cadastrais. (NR)
- Artigo 33 com redação dada pela Lei nº 8.063, de 15/10/1992. 
Artigo 34 - A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito
que deixar de satisfazer as exigências do artigo 27 desta lei, ou as estabelecidas para a
classificação cadastral.
 

SEÇÃO IV

Do Procedimento e Julgamento

 
Artigo 35 - O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva e a indicação
sucinta de seu objeto, a ele juntados oportunamente: 
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, da comunicação às entidades de classe ou
da entrega do convite; 
III - ato de designação da Comissão Julgadora ou do responsável pelo convite; 
IV - documentação destinada à habilitação e original das propostas; 
V - atas, relatórios e deliberação da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação; 
VII - julgamento, com classificação das propostas e adjudicação do objeto da licitação; 
VIII - homologação do procedimento licitatório pela autoridade superior; 
IX - recursos eventualmente apresentados pelos interessados e respectivas manifestações e
decisões; 
X - despacho de anulação ou de revogação da licitação quando for o caso; 
XI - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XII - outros comprovantes de publicações; 
XIII - demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. - As minutas dos editais de licitação, bem como dos contratos, acordos,
convênios ou ajustes devem ser previamente examinados pelo órgão jurídico competente. 
Artigo 36 - O edital conterá, no preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada, a finalidade da licitação, a menção de que será regida por esta lei, o local,
dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos
envelopes, e indicará o seguinte: 
I - objeto e tipo da licitação, em descrição sucinta e clara; 
II - prazo e condições de execução e de entrega do objeto da licitação; 
III - prestação de garantia, quando exigida, e sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - condições de pagamento, e, quando for o caso, de reajustamento de preços; 
V - condições de recebimento do objeto da licitação; 
VI - condições para participação na licitação e forma de apresentação das propostas; 
VII - critério para o julgamento;
VII - critério para julgamento, assegurado, em igualdade de condições, tratamento preferencial às
empresas brasileiras de capital nacional, nos termos do Artigo 123 da Constituição do Estado;
(NR)
- Inciso VII com redação dada pela Lei nº 7.397, de 08/07/1991. 
VIII - local e horário em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos
à licitação; 
IX - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
§ 1º - O original do edital deverá ser datado e assinado pela autoridade que o expedir,
permanecendo no processo da licitação, dele extraindo-se as cópias integrais ou resumidas, para
sua divulgação. 
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§ 2º - O convite deverá atender, no que couber, ao disposto neste artigo. 
Artigo 37 - A realização da licitação deverá observar um prazo mínimo, a contar da primeira ou
única publicação do edital, que será de 30 (trinta) dias corridos para a concorrência e concurso, de
15 (quinze) dias corridos para tomada de preços e leilão e de 3 (três) dias úteis para convite. 
Artigo 38 - A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, a que se acha
estritamente vinculada. 
§ 1º - Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos do edital de licitação
aquele que, tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal impugnação não terá efeito de recurso. 
§ 2º - A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subseqüentes. 
Artigo 39 - Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às diretrizes da
política monetária, do comércio exterior, e atender às exigências dos órgãos federais competentes. 
Artigo 40 - A concorrência será processada e julgada com observância do seguinte procedimento: 
I - abertura dos envelopes "documentação" e sua apreciação; 
II - devolução dos envelopes "proposta", fechados, aos concorrentes inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou
após sua denegação; 
III - abertura dos envelopes "proposta" dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de
recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; 
IV - julgamento, com classificação das propostas e adjudicação do objeto da concorrência ao vencedor, publicada
resumidamente no Diário Oficial do Estado; 
V - homologação, anulação ou revogação do procedimento licitatório, conforme o caso, com a convocação do vencedor,
na primeira hipótese, para assinatura do contrato, publicada resumidamente no Diário Oficial do Estado. 
§ 1º - A abertura dos envelopes "documentação" e "proposta" será realizada sempre em ato público previamente
designado, do qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes, facultativamente, e pela Comissão
Julgadora. 
§ 2º - Todos os documentos e envelopes "proposta" serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão
Julgadora. 
§ 3º - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da concorrência, promover diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
§ 4º - O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite,
dispensada, quanto a este último, a publicação no Diário Oficial do Estado. 
§ 5º - Ultrapassada a fase de habilitação, a que se referem os incisos I e II, e abertas as propostas, de que trata o inciso
III, não mais cabe desclassificá-las por motivo relacionado com a capacidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade
financeira e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.
Artigo 40 - A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes procedimentos: (NR) 
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a habilitação dos concorrentes, e sua apreciação; (NR)
II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não
tenha recurso ou após sua denegação; (NR) 
III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos; (NR) 
IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes
no mercado ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, os
quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes, ou incompatíveis; (NR) 
V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital; (NR) 
VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do objeto da licitação. (NR) 
§ 1.º - A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será realizada sempre em ato
público, previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela
Comissão. (NR) 
§ 2.º - Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. (NR) 
§ 3.º - É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta. (NR) 
§ 4.º - O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao
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convite. (NR) 
§ 5.º - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes de que tratam os incisos I e II, e abertas as propostas, nos
termos do inciso III, não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (NR) 
§ 6.º - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pela Comissão. (NR)
- Artigo 40 com redação dada pela Lei nº 9.000, de 26/12/1994.

Artigo 40 - A licitação poderá ser processada e julgada observadas as seguintes etapas
consecutivas: (NR) 
I - realização de sessão pública em dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes
contendo as propostas e os documentos relativos à habilitação, bem como da declaração dando
ciência de que o licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação; (NR) 
II - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes; (NR) 
III - verificação da conformidade e compatibilidade de cada proposta com os requisitos e as
especificações do edital ou convite e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou
os fixados pela Administração ou pelo órgão oficial competente ou, ainda, com os preços
constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendo-se a desclassificação
das propostas desconformes ou incompatíveis; (NR) 
IV - julgamento e classificação das propostas, de acordo com os critérios de avaliação do ato
convocatório; (NR) 
V - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes desclassificados, com a respectiva
documentação de habilitação, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação;
(NR) 
VI - abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação dos concorrentes
cujas propostas tenham sido classificadas até os 3 (três) primeiros lugares; (NR) 
VII - deliberação da Comissão de Licitação sobre a habilitação dos 3 (três) primeiros classificados;
(NR) 
VIII - se for o caso, abertura dos envelopes e apreciação da documentação relativa à habilitação
de tantos concorrentes classificados quantos forem os inabilitados no julgamento previsto no
inciso VII deste artigo; (NR) 
IX - deliberação final da autoridade competente quanto à homologação do procedimento licitatório
e adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o
julgamento. (NR) 
§ 1º - As licitações do tipo melhor técnica e técnica e preço terão início com a abertura das
propostas técnicas, as quais serão analisadas e julgadas pela Comissão de Licitação. (NR) 
§ 2º - A autoridade competente poderá, por decisão fundamentada, determinar que o
processamento da licitação obedeça a ordem prevista na legislação federal. (NR) 
§ 3º - Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pela
Comissão. (NR) 
§ 4º - É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a
criação de exigência não prevista no edital. (NR) 
§ 5º - Para os efeitos do disposto no inciso VI deste artigo, admitir-se-á o saneamento de falhas,
desde que, a critério da Comissão de Licitação, os elementos faltantes possam ser apresentados
no prazo máximo de 3 (três) dias, sob pena de inabilitação do licitante e aplicação da multa
prevista no edital. (NR) 
§ 6º - Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento, mediante ato motivado da
Comissão de Licitação. (NR) 
§ 7º - É vedada a participação de uma única pessoa como representante de mais de um licitante.
(NR) 
§ 8º - O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, às demais modalidades
de licitação. (NR) 
§ 9º - Não cabe desistência de proposta durante o processo licitatório, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão ou pelo pregoeiro. (NR) 
§ 10 - Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes e abertas as propostas, não cabe
desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. (NR) 
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§ 11 - Poderá a autoridade competente, até a assinatura do contrato, excluir o licitante ou o
adjudicatário, por despacho motivado, se, após a fase de habilitação, tiver ciência de fato ou
circunstância, anterior ou posterior ao julgamento da licitação, que revele inidoneidade ou falta de
capacidade técnica ou financeira. (NR) 
§ 12 - O licitante que ensejar o retardamento do certame, não mantiver a proposta ou fizer
declaração falsa, inclusive aquela prevista no inciso I deste artigo, garantido o direito prévio de
citação e ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. (NR) 
§ 13 - As licitações processadas por meio de sistema eletrônico observarão procedimento próprio
quanto ao recebimento de documentação e propostas, sessões de apreciação e julgamento e
arquivamento dos documentos. (NR)
- Artigo 40 com redação dada pela Lei nº 13.121, de 07/07/2008.
Artigo 41 - No julgamento das propostas levar-se-ão em conta, conforme o caso, no interesse do
serviço público, as condições de: 
I - qualidade; 
II - rendimento; 
III - preço; 
IV - pagamento;
V - prazos; 
VI - outras previstas no edital ou no convite. 
§ 1º - No exame do preço serão consideradas todas as circunstâncias de que resulte vantagem
para a Administração. 
§ 2º - Será obrigatória a justificação escrita da Comissão Julgadora ou do responsável pelo
convite, sempre que não for escolhida a proposta de menor preço. 
§ 3º - Não se poderá levar em conta qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no
convite, nem preço ou vantagem baseados nas ofertas dos demais licitantes. 
§ 4º - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórias ou de valor
zero, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 
Artigo 42 - O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão Julgadora, ou o
responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios
previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele
referidos. 
Parágrafo único. - Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação: 
1 - a de menor preço; 
2 - a de melhor técnica; 
3 - a de técnica e preço; 
4 - a de preço-base, em que a Administração fixa um valor inicial e estabelece, em função dele,
limites mínimo e máximo de preços, especificados no ato convocatório. 
Artigo 43 - serão desclassificadas: 
I - as propostas que não atendam às exigências do edital ou convite; 
II - as propostas manifestamente inexeqüíveis. 
Parágrafo único. - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá
fixar aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras escoimadas das
causas referidas neste artigo. 
Artigo 44 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por
ilegalidade, sempre em decisão fundamentada, de ofício ou mediante provocação. 
§ 1º - A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de
indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do Artigo 54. 
§ 2º - A revogação do procedimento licitatório, por interesse público, impõe à Administração a
obrigação de indenizar somente as despesas havidas pelo licitante para participar do certame. 
§ 3º - A licitação será revogada, sem direito a qualquer indenização, quando as propostas
apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos praticados no mercado. 
§ 4º - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato. 
Artigo 45 - A Administração não poderá celebrar o contrato, sob pena de nulidade, com preterição
da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório. 
Artigo 46 - A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, sua alteração ou
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cancelamento, e as modalidades de licitação serão julgadas por comissão, permanente ou
especial, de no mínimo. 3 (três) membros. 
§ 1º - No caso de convite, a Comissão Julgadora poderá ser substituída por servidor designado
pela autoridade competente. 
§ 2º - A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração
ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso de obras,
serviços ou aquisição de equipamentos. 
§ 3º - Enquanto não nomeada a Comissão Julgadora, incumbirá à autoridade que expediu o edital
prestar os esclarecimentos que forem solicitados. 
§ 4º - A investidura dos membros das Comissões Permanentes não excederá a 2 (dois) anos,
vedada a recondução para a mesma Comissão, no período subseqüente. 
Artigo 47 - O Concurso, a que se refere o artigo 13, deve ser precedido de regulamento próprio a
ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 
§ 1º - O regulamento deverá indicar: 
1. a qualificação exigida dos participantes; 
2. as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
3. as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 
Artigo 48 - O leilão, a que se refere o parágrafo único do Artigo 21, pode ser cometido a leiloeiro
oficial ou a servidor designado pela Administração, procedendo-se na forma da legislação
pertinente. 
§ 1º - Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração, para base do preço
inicial de venda. 
§ 2º - Os bens arrematados serão pagos à vista, ou no percentual estabelecido no edital, e
imediatamente entregues ao arrematante, após a assinatura da respectiva até lavrada no local do
leilão. 
§ 3º - O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município em que se
vai realizar.
 

CAPÍTULO III

Dos Contratos

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

 
Artigo 49 - Os contratos administrativos de que trata esta lei regulam-se pelas cláusulas e pelos
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, as disposições de direito privado. 
§ 1º - Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,
expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em
conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam. 
§ 2º - Os contratos que inexijam ou dispensem licitação devem atender aos termos do ato que os
autorizou e da proposta, quando for o caso. 
Artigo 50 - São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto de seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento e, quando for o caso, os critérios de reajustamento; 
IV - os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo conforme o caso; 
V - o valor e os recursos para atender às despesas; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - as responsabilidades das partes, penalidades e valor das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos
no artigo 78; 
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X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso. 
Parágrafo único. - Nos contratos com pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas no estrangeiro
deverá constar, também, cláusula que declare competente o foro da Capital do Estado para dirimir
qualquer questão contratual. 
Artigo 51 - A critério da autoridade competente, em cada caso poderá ser exigida prestação de
garantia para as contratações de obras, serviços e compras. 
§ 1º - Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades: 
1. caução em dinheiro, em títulos da dívida pública do Estado ou fidejussória; 
2. fiança bancária; 
3. seguro-garantia. 
§ 2º - As garantias a que se referem os itens 1 e 2 do parágrafo anterior, quando exigidas, não
excederão de 5% (cinco por cento) do valor do contrato. 
§ 3º - A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do contrato,
ou, facultativamente, na proporção de seu cumprimento. 
§ 4º - Nos casos de contrato, que importe entrega de bens pela Administração, dos quais o
contratado ficará depositário, a garantia deverá corresponder ao valor desses bens,
independentemente do limite referido no § 2º. 
Artigo 52 - Os contratos regidos por esta lei não podem ter vigência superior a 5 (cinco) anos,
contados da data da assinatura do respectivo instrumento. 
§ 1º - Os prazos de início, de etapas de execução, de conclusão e de entrega, admitem
prorrogação a critério da Administração, mantidas as demais cláusulas do contrato, desde que
ocorra algum dos seguintes motivos: 
1. alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 
2. superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das panes, que altere
fundamentalmente as condições de execução do contrato; 
3. interrupção da execução do contrato ou diminuição do rítmo de trabalho, por ordem e no
interesse da Administração; 
4. aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta lei
(§ 1º do artigo 62); 
5. impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência; 
6. omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, do qual resulte diretamente
impedimento ou retardamento na execução do contrato. 
§ 2º - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela
autoridade competente. 
§ 3º - O limite de 5 (cinco) anos, a que se refere este artigo, não se aplica aos contratos de
concessão de direito real de uso, concessão de obra pública ou de serviço público, bem assim aos
de locação de bem imóvel para o serviço público. 
Artigo 53 - O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta lei, confere a
Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público; 
II - extinguí-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 77; 
III - fiscalizar-lhes a execução; 
IV - aplicar sanções previstas nesta lei. 
Artigo 54 - A declaração de nulidade do contrato administrativo opera com retroação, impedindo
os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já
produzidos. 
Parágrafo único. - A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o contratado,
pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada, contarão que não lhe seja
imputável, promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa.
 

SEÇÃO II

Da Formalização dos Contratos
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Artigo 55 - Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições interessadas, sob a
forma de termo, em livro próprio ou no processo da respectiva licitação ou da inexigibilidade ou
dispensa, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por escritura pública. 
Parágrafo único. - É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de
pequenas compras de pronto pagamento. 
Artigo 56 - É vedado atribuir efeitos financeiros retroativos aos contratos regidos por esta lei, bem
assim as suas alterações sob pena de invalidade do ato e responsabilidade de quem lhe deu
causa. 
Artigo 57 - Todo contrato deve mencionar, no preâmbulo os nomes das partes e seus
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da
licitação, da inexigibilidade ou da dispensa, a sujeição às normas desta lei e as cláusulas
contratuais. 
Artigo 58 - O termo de contrato é obrigatório no caso de concorrência e nos em que o valor da
avença exceder a Cz$ 17.890.000,00 (dezessete milhões, oitocentos e noventa mil cruzados) e
facultativamente nos demais, em que a Administração poderá substituí-lo por outros instrumentos
hábeis, tais como: "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra" ou
"ordem de execução de serviços". 
§ 1º - Será fornecida aos interessados, sempre que possível, a minuta do futuro contrato. 
§ 2º - Nos casos de "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra",
"ordem de execução de serviço", ou outros instrumentos hábeis, aplica-se, no que couber, o
disposto no artigo 50. 
§ 3º - É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a critério
da Administração e independentemente de seu valor, nas hipóteses de compras com entrega
imediata e integral dos bens adquiridos, das quais não resultem obrigações futuras, inclusive
assistência técnica. 
Artigo 59 - É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato celebrado e a
qualquer interessado a obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos
devidos. 
Artigo 60 - O "termo de contrato" e demais instrumentos hábeis, bem como seus eventuais
aditamentos, serão publicados no Diário Oficial do Estado, na íntegra ou extrato, dentro de 20
(vinte) dias, contados da assinatura. 
Artigo 61 - A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo de
contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos,
sob pena de decair ele do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81. 
§ 1º - O prazo da convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando
solicitado durante o seu transcurso pela parte, e desde que ocorra justo motivo. 
§ 2º - É facultado à Administração, quando o convocado do não assinar o "termo de contrato", não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos convocar
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo 1.º classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a licitação,
independentemente da cominação prevista vista no artigo 79. 
§ 3º - Decorridos 60 (sessenta) dias da data da abertura das propostas sem convocação para a
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, salvo se a validade das
propostas ultrapassar esse prazo.
 

SEÇÃO III

Da Alteração dos Contratos

 
Artigo 62 - Os contratos regidos por esta lei poderão ser alterados nos seguintes casos: 
I - unilateralmente, pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica
aos seus objetivos; 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta lei; 
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II - bilateralmente, por mútuo acordo das partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução ou do modo de fornecimento, em face
de verificação técnica da inaplicabilidade nos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias
supervenientes, mantido o valor inicial; 
c) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 
§ 1º - O contratante fica obrigado a aceitar, nas mesmas mas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial do contrato, e, no caso particular de reforma de obras ou equipamentos,
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos, excluída sempre desse cálculo
a parcela de eventual reajustamento. 
§ 2º - Se no contrato não houverem sido contratados preços unitários para obras ou serviços,
esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites dos no parágrafo
anterior. 
§ 3º - No caso de supressão de obras ou serviços, se o contratado já houver adquirido os
materiais e os houver depositado no local dos trabalhos, deverão eles ser pagos pela
Administração pelos preços de aquisição regularmente comprovados. 
§ 4º - No caso de acréscimos de obras, serviços ou compras, os aditamentos contratuais não
poderão ultrapassar os limites previstos no § 1º deste artigo. 
§ 5º - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após assinatura do
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso. 
§ 6º - Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a
Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
§ 7º - Toda e qualquer alteração deverá ser justificada por escrito e previamenre autorizada pela
autoridade competente, devendo ser formalizada por termo de aditamento, que poderá ser único,
lavrado no processo originário até o final da obra, serviço ou compra. 
§ 8º - No caso de reajustamento de preços, é facultada a substituição do termo de aditamento pela
demonstração dos respectivos cálculos.
 

SEÇÃO IV

Da Execução dos Contratos

 
Artigo 63 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta lei, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução
total ou parcial. 
Artigo 64 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante
da Administração, especialmente designado. 
Parágrafo único - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e providências que ultrapassem a
sua competência deverão ser solicitadas a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes. 
Artigo 65 - O contratado deverá manter no local da obra ou serviço, preposto, aceito pela
administração, para representá-lo na execução do contrato. 
Artigo 66 - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
Artigo 67 - O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
Artigo 68 - O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, resultantes da execução do contrato. 
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§ 1º - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos indicados neste artigo, não
transfere à Administração Pública a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o
Registro de Imóveis. 
§ 2º - A Administração poderá exigir, também, seguro para garantia de pessoas e bens, devendo
essa exigência constar do edital da licitação ou do convite. 
Artigo 69 - O contratado, na execução do ajuste, sem prejuízo das responsabilidades contratuais
e legais, poderá subcontratar parte da obra, serviço ou fornecimento na forma do pactuado na
cláusula própria ou, independentemente dessa previsão, nos limites fixados, caso a caso, pela
Administração. 
Artigo 70 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
I - em se tratando de obras e serviços: 
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação
escrita do contratado; 
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso de prazo de observação, ou de
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
Artigo 72; 
II - em se tratando de compras: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material ou gênero
com a especificação; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material ou gênero e
conseqüente aceitação. 
§ 1º - Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-á mediante
termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 
§ 2º - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança da obra, nem a ética profissional, pela perfeita execução do contrato. 
§ 3º - O prazo a que se refere a alínea "b", do inciso I, deste artigo, não poderá ser superior a 120
(cento e vinte) dias corridos, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no
edital. 
Artigo 71 - Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 
I - gêneros perecíveis, alimentação preparada e outros materiais, a critério da Administração; 
II - serviços profissionais; 
III - obras e serviços de valor até Cz$ 3.130.000,00, desde que não se componham de aparelhos,
equipamentos e instalações sujeitos à verificação de funcionamento e produtividade. 
Parágrafo único. - Nos caso deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 
Artigo 72 - Salvo disposição em contrário, constante do edital, convite ou de ato normativo, os
ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais, para boa execução do
objeto do contrato, correm por conta do contratado. 
Artigo 73 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento, se em
desacordo com o contrato. 
Artigo 74 - A Administração deverá corrigir monetariamente na forma da legislação aplicável, os
pagamentos efetuados em desacordo com o prazo estabelecido em cláusula contratual própria,
tornando-se passível de responsabilização aquele que der causa a atraso imotivado.
 

SEÇÃO V

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos

 
Artigo 75 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais e as previstas em lei. 
Artigo 76 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações projetos ou prazos; 
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
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III - a lentidão no seu cumprimento, levando a Administração a presumir a não conclusão da obra
ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação à
Administração; 
VI - a subcontratação total, a cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto do contrato, bem
como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução deste; 
VII - a subcontratação parcial de seu objeto ou a associação do contratado com outrem, exceto se
admitida no edital e no contrato, ou mediante prévia aprovação por escrito, da Administração; 
VIII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução assim como as de seus superiores; 
IX - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotado na forma do parágrafo único do
artigo 64; 
X - a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil; 
XI - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XII - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da
Administração, prejudique a execução do contrato; 
XIII - o protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a
insolvência do contratado; 
XIV - razões de interesse do serviço público; 
XV - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato, além dos limites permitidos nesta lei (artigo 62, § 1.º); 
XVI - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 
XVII - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração,
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento já recebidos, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 
XVIII - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a execução de
obras, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais; 
XIX - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da
execução do contrato; 
XX - o não cumprimento das normas relativas à saúde e à segurança no trabalho dos empregados
da empresa contratada previstos na legislação federal, estadual ou municipal ou de dispositivos
relativos à matéria constantes de acordo, convenção ou dissídio coletivo. 
Artigo 77 - A rescisão do contrato poderá ser: 
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I
a XIII do artigo anterior; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação; 
III - judicial, nos termos da legislação processual. 
§ 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente. 
§ 2º - Nos casos dos incisos XIV a XVIII do artigo anterior será o contratado ressarcido dos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, inclusive o pagamento do custo da
desmobilização tendo, ainda, direito a: 
1. devolução da garantia; 
2. pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão. 
Artigo 78 - A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta lei: 
I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio
da Administração; 
II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos material e pessoal empregados na
execução do contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos
posteriormente mediante avaliação; 
III - perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento dos prejuízos causados à
Administração; 
IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados à
Administração. 
§ 1º - A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II fica a critério da Administração, que
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poderá dar continuidade à obra ou serviço por execução direta ou indireta. 
§ 2º - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato,
assumindo o controle das atividades necessárias à sua execução. 
§ 3º - Nas hipóteses do inciso II deste artigo o ato deverá ser precedido de autorização expressa
do Secretário de Estado competente.

CAPÍTULO IV

Das Penalidades

 
Artigo 79 - A recusa injusta do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o à multa prevista no instrumento convocatório. 
Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos termos dos
Artigos 25, § 3.º, e 61, § 2.º, que não aceitarem a contratação nas mesmas condições propostas
pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto a prazo e preço. 
Artigo 80 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora,
fixada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
§ 1º - A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta lei. 
§ 2º - A multa será descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo contrato, ou, quando
for o caso, cobrada judicialmente. 
Artigo 81 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade. 
§ 1º - Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I e III deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis. 
§ 3º - A sanção estabelecida no inciso IV é de competência exclusiva do Governador do Estado,
podendo ser também aplicada juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo, em qualquer hipótese, no prazo de 10 (dez) dias úteis da
abertura de vista. 
Artigo 82 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão ser aplicadas às
empresas ou profissionais que: 
I - praticarem, por meio doloso, fraude fiscal, no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - praticarem atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.
 

CAPITULO V

Dos Recursos

 
Artigo 83 - Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta lei, cabem: 
I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata,

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
92

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

20
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

08
/2

02
2 

12
:2

7:
54

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

BB
2-

09
B9

-7
A3

9-
9C

BD
.

Pag. 78/81



29/08/2022 12:02 Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1989/lei-6544-22.11.1989.html 23/25

nos casos de: 
a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas e adjudicação; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do artigo 77, aplicação das penas de
advertência, suspensão temporária ou multa; 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o
objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - pedido de reconsideração de decisão do Governador do Estado, no caso do § 3º do artigo 81,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
§ 1º - A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "b", "c" e "e" deste artigo, excluídos os de
advertência e multas de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial do
Estado. 
§ 2º - O recurso previsto na alínea "a" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo. A autoridade
competente poderá, motivadamente e havendo razões de interesse público, atribuir ao recurso
interposto eficácia suspensiva, nos casos previstos nas alíneas "b" e "e" do inciso I deste artigo. 
§ 3º - Interpostos os recursos previstos nas alíneas "a" e "b", os demais licitantes serão
devidamente cientificados, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, para que ofereçam,
querendo, impugnação no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados dessa publicação. 
§ 4º - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo
fazê-lo subir, devidamente informado, devendo ser decidido no prazo de 15 (quinze) dias contados
de seu recebimento.
 

CAPITULO VI

Das Disposições Finais e Transitórias

 
Artigo 84 - Na contagem dos prazos-estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. 
Parágrafo único - Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente
no órgão ou na entidade. 
Artigo 85 - Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, caberá ao
órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, fiscalização
e pagamento.
Parágrafo único - Fica facultado à entidade interessada o acompanhamento da execução do
contrato. 
Artigo 86 - O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos regidos por
esta lei será feito pelo Tribunal de Contas do Estado, na forma da legislação pertinente, ficando os
órgãos interessados da Administração centralizada e autárquica responsáveis pela demonstração
da legalidade e regularidade da despesa, nos termos da Constituição do Estado. 
Parágrafo único - Qualquer licitante ou contratante poderá representar ao Tribunal de Contas
contra irregularidades na aplicação desta lei, para fins do disposto neste artigo. 
Artigo 87 - Salvo os casos expressamente mencionados, o regulamento fixará a competência das
autoridades para a prática dos atos previstos nesta lei. 
Artigo 88 - As Secretarias de Estado e Autarquias poderão expedir normas peculiares a suas
obras, serviços, compras, alienações e locações. observadas as disposições desta lei. 
Artigo 89 - Os convênios e consórcios celebrados pela Administração centralizada e autárquica
do Estado com entidades públicas ou particulares regem-se pelo disposto nesta lei, no que couber. 
Artigo 90 - As obras, serviços, compras, alienações e locações realizadas pelos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no que couber.
Artigo 90 - As obras, os serviços, as compras, as alienações e as locações realizadas pelos
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Tribunal de Contas, do Ministério Público, da

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 1
92

/2
02

2 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

20
2/

20
22

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
9/

08
/2

02
2 

12
:2

7:
54

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

BB
2-

09
B9

-7
A3

9-
9C

BD
.

Pag. 79/81



29/08/2022 12:02 Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989 - Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/1989/lei-6544-22.11.1989.html 24/25

Defensoria Pública e das universidades públicas estaduais regem-se pelas normas desta lei, no
que couber. (NR)
- Artigo 90 com redação dada pela Lei nº 14.476, de 30/06/2011. 
Artigo 91 - As sociedades de economia mista e empresas públicas estaduais, as funções
mantidas pelo Estado e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado
editarão regulamentos próprios, adaptados às suas peculiaridades com procedimentos seletivos
simplificados e observância dos princípios básicos da licitação, inclusive as vedações contidas no
parágrafo único do artigo 85 do Decreto-lei Federal n. 2.300, de 21 de novembro de 1986, e
alterações posteriores. 
Parágrafo único. - Os regulamentos a que se refere este artigo, após a aprovação pelo
Governador do Estado, deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado. 
Artigo 92 - Os valores fixados nos artigos 21, parágrafo único, 23, 24, incisos I e II, 58 e 71, inciso
III, desta lei, serão automaticamente corrigidos a partir do primeiro dia útil de cada trimestre civil, a
iniciar-se pelo 3.º trimestre de 1988. 
Parágrafo único. - A Administração publicará no Diário Oficial do Estado os novos valores a que
se refere este artigo. 
Artigo 93 - As modificações no regime jurídico das licitações e contratos administrativos estaduais
introduzidas por esta lei não se aplicam aos procedimentos licitatórios e aos contratos instaurados
e assinados anteriormente à sua vigência, a exceção do estabelecido no parágrafo único deste
artigo. 
Parágrafo único. - Vetado. 
Artigo 94 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 95 - Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, a Lei n. 89, de 27 de
dezembro de 1972 e suas alterações. 
Palácio dos Bandeirantes, 22 de novembro de 1989. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia 
Secretário da Justiça 
José Machado de Campos Filho 
Secretário da Fazenda 
Walter Lazzarini Filho 
Secretário de Agricultura e Abastecimento 
João Oswaldo Leiva 
Secretário de Energia e Saneamento 
Walter Bernardes Nory 
Secretário dos Transportes 
Wagner Gonçalves Rossi 
Secretário da Educação 
José Aristodemo Pinotti 
Secretário da Saúde 
Luiz Antonio Fleury Filho 
Secretário da Segurança Pública 
Jose Wilson Toni 
Secretário da Promoção Social 
Fernando Gomes de Morais 
Secretário da Cultura 
Luiz Gonzaga de Mello Belluzzo 
Secretário da Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico 
Arthur Alves Pinto 
Secretário de Esportes e Turismo 
Alberto Goldman 
Secretário da Administração 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
Secretário de Economia e Planejamento 
Luiz Carlos dos Santos 
Secretário da Habitação e Desenvolvimento Urbano 
Roberto Valle Rollemberg 
Secretário do Governo 
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Jorge Wilheim 
Secretário do Meio Ambiente 
Alda Marco Antonio 
Secretaria do Menor 
Marcos Antonio de Oliveira Ramos, 
Respondendo pelo Expediente da Secretaria de Defesa do Consumidor 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de novembro de 1989.
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